
PREI Fl ï: 1, Á. ° RU-.RIR

nJ ti .E24Ç) Sti{ :'.Ilãl á

rORROEM RFOI 7'0i 8'

LISO, PARA AMk E 1 '

7.1 96486 SINAPI i l-)MLRC1AIS, F C UI
tSFRL''1). RABi,:rixFC!O O:ALLt.

FIXAÇÃO.

8 I SQUAi)kIAS6'1. ML iL1,
ALURII!V1O C 3'lE RO

8.1 PORTAS

or' 3.I2 1<530,47 RS 102.5y RS 3.l S ,<8

R$ 11)1,479,31 RS 1111.479,31

1 R$ 76.636,88 R$ 76.636,88

1(11 DE PORIA 1)1 MA)aLIRA

PARA Pf7.7LiRA. ST. \1'-i K 1.

LUVP (.1C Mril1Ai.. i'.0 'o

MÉDI(). SUX2II)C M, USPLSSURA

8.1.1 90843 SINAPI
Dl 3,SCM 1TLNS vf ìl't, )S:

LN 7 RS RS 1.37u.42 R5 9.892.94
DOBR.4Dl('AS.'vi n, S VI I?

.474,84

IN S IALAÇÃO DO b u',
FI8C'IIADITRACOM :'F .

DQ FURO- FORNEUMLv .O E

IXSTCLAi;'.t(7. Ai- I' ''.

POR.A DE ALUMÍ\1O !1: ARtUR

COM LA\113RI, COM

8.1.'2 >!3_8 SINAPI GUARNIÇÃO, FIXA"P()COM 9,6 tS864,±o RS 1_J`%'.2or ES O, 1,12
I'.1RAFlI$US-lo,R\1-(IMFN OF

f\STAI -8f',-. 1 .yV ,.ì v

8.13 2069 Próprio
POR) A DL MAl) : RA 1)1 PLA DL

Uh _ RSi 1. A» 9. 1. o)o,s RS 1:1
ARRER Ç.60Y21(O .

8.L4 ) n, s')R E
POdàC ern Oiro, e , : Jia foctat 'v

m° ì0,4', RS 86Ç49 ES 1 !t;5 n ¡.,?; a,
Ladrão bciLo c, i ,.q u.. +... ,'.c correr

'

(A adi .Jr' feno cr:, carro: c;i,acirnri-is

de aço 7r8" na v ueaì, e<;rwysmeato
80.5 _958 ORSE 10em, c duas Garras chatas d; ì ° x n,' 101.03 RS 180_.05 P j =._ . ., !t 23. I'i? 1-t

14" ra horizonlai apìicìd:_c. ns duas

Faces,iraclusnV ¡.c, ,.

POR7:'.O DL Mt: n 0 ( ido ;. I)ARRA

(ILATA I)1' FLRRO

il 1 6 x_'3659 SEiNFRA (' FECHADURA .E DOBRAV[ t,, r_,' 1 t,? RS 475 v9 RS r5:3 RS

i"ICLL'S. PIN"rURA ESMALTE

SI N I O f!CO

8.1.7 '1072 C}kSE
rn !'.o em ,r-i ,I .,tal c,ì.

r.` Itì,4? K* .,1 1 r ï.íi'íí,C14 RS ' 1 ; y;+
p.º.irão be',. ,> .. _ _. ,_1e 7r _ ri,.cr; ee

'

8.2 ,PANELAS I ItS 24.842,43 R$ 24.842,43

IANFL_ D! AI í_'\IÍE!O DE.
CORRLR C! r\'1 + OLIIA'. PARR

VIDROS (VIDROS 11:11.7'SOSi,

COM 8A1DIOR/5, vAT°, FE'
RI'Ql!ADRO 6 A i* C
AO AUAv1P.NTO t'OM AL T.ST

8.2.1 945?3 SINAPI O1! BRILHAN 1 FIXA ,.O COM nr 43 R5 397.4 RS 502)1 RS 21588.,43

P.AR IF'USO, SI 101 UUARN1í,,AOi
ALIZAR, DIMENSDF.S 104X12,1
CM, 1'EDAÇÃO'7088 S![.I'CO?+'f ,
LXCLUSIV L 0ONTRAMARCO -

FORNPCI` I'N'IOO1'.'72.Ai ^( 'AU.

Ar 112!)24

•

r I
L J
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PREEEI I'UrtA t' 1 t b'' f tiá tuRL-MIRIM

t .64 AÇ ,j((h'Oí-8O

JANFL \ DI' AUlMlN1O

CORRER COM 2 EU) T,'

VIDROS rVIDPU' AGI_.'S')S),
BATENTE RFQi; ;DRU" a. 14
( 1,.AC\I3,'Ol E' 1'

ACETATO 1V 3211,1{,1 ";'1?.,

8.2.2 94570 SINAPI FIXAÇÃO ("ONi PA:2AP'. '>v SEM m' 3,08 R$ 353,63 RS 450.'" R' I.3 8,Ci7

GUARNIÇIU Ao ::AR.
DIMLAS(LS 100X1201 A.

VEDAÇÃO COIVí SIL[i'OSL,
EXCLUSIVE CONTRAMARCO -

FOR)E( IVIFNTOEr\57 dAÇ,Vi
AF_1 1 207)

IwsTALAÇn>D0 1,O,

8.2.3 102173 SINAPI LAMINADO L = " 1." R$ 812,76 RS 1.036,76
FIXADA ( Ui`4 S7L t .v;.

ESTRUTURAL. AF_G1'2(G.

JANELA DE PVCOR 'NEO TIPO

MAXIM-AR (VIDRO 1NC'LLSC,),

BATENTES RFQUADRO DIA 4/, Ii
CM, DIMENSÕES 60XO ','M, CUM

GUARNIÇ4p" 51.17.40, CUM

5.2.4 10066) SINAPI FERRAGENS, FIXACÀO UM, niz 0,25 RS 104,00 RS 132,60

PARAFIJSOS, \'F_DAÇÃC ('OS"
511.ICU'JF. FAC).1'S VF

CONTR AN7:1R(' 7'

FORNECIMFN 1'C) L T^ Ç i A) AÇ 7 O.
AF_l 1/21)24

ES

RN ;3,15

9 COSER"I'URA 1 R$ 241.372,92 RS 241.372,92

TRAMA DE AÇO CO\`I'( OT' POR

l'I)RÇA S PARA '1 ELrt Al k,S DE

ATÉ 2 ÁGUAS PARA CEi IA

9.1 9255i) SLNAYI ONDULADA DE ABRO('OIENTC', i_ 128,27 RS45,t7 RS 57,59 ES 7.3SO1.06Y1FTÁLICA, PLÁS)!CA )C

TERMOACI sTK'A, IN( 1.LISO
'I'RA.NSPOR I2: "I n i lrO1

AF 07 201 )

i 'GRAMA llE MADr Id A

COMPOSTA POR RZ T nS, CAIBROS

N TERÇAS 1'.SI(,' T .rL11:1'.)OS DI)

9.2 92539 SINAPI ATE 2 ÁC,LAS ,'a A Tz:1'.14 )t ri 755,57 R5 74,05 RS94,41 RS 71 333,?6
LhCA1X1 GI C-Li2. \:1C: . OU f 6

CONCR(1 O, INCLUSO

TRANSPOR IV VER

TRA VLA DL' M A1>L11L1

COMPOSTA POR R)1'AS, ('AI13ROS

E TERÇAS PARA TU II ^.DOS DF

9.3 925.0 SINAPI MAIS QIU ' 1GC ^ i'. t iA ri' 201,72 R5 53,_i5 RS 106,27 RS 21 436,'S
TELHA DE ENC 1;..E Di=

CERÃMIC.A OU DE CONCRETO,
INCLUSO TR \NSPURTF

VFRiiCAL. AF Cri%20:"

FABRICAÇÃO E LA S 1 AL.:' ÇÀG DL
TESOURA IN"1'EIR A UM ;.1:\D1 IRA

9.4 92M0 SINAPï NÀO.4AARELHADA,Vm) Dh ti M, L, 4 R$ 2.189,65 RS 2.791.80 R$ 11.167,20PARA TELI{A CER?MICA Oü ; F

CONCRETO, INCLUSO

IÇAMENTO). AI' .7/2019
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PREFEITUh/ ' ,z `''àt tP: L1 0"1 ECURU-M MM o

C iY t E3 .6 351• 8 °* -,i * r-, „,.._. r. _z .... ,

Treliça metálica Pr: „ :; .7::

UDC75x38x3,84k_1i1,. d'e,"•vais
fracionadas. ri tcll,a7. .n'. dias águas

9.5 3384 ORSE tem lantcrnin, v3 j' CO,» i1,0üru, .. 4 R$ 369,04 R$ 470,5_2 RS 1.882,08

pintura 01 1emnoerc r 1', '.0 Saido

feno - 12 dcmàos . ni.c »;p' xi
branco - Eyeeutad,,

FABRICAÇÃO!. 1' .r 0=_Ç_ÃO DE
MEIA TESOURA DE MA17FlRA

9.6 100360 SINAPI
NÃO APARELHADA, C

9 RS L631,23 R$ 2.079,81 RS 18.718,29
RDl'; 6 M. PARA TFI rlA CI?FR,1MILA -

OU DE CONCR£ i O, I.NCl_l_'SO

IÇAMEN'10..-AI_';"._'t',i

It1 HAMI N1(; b :!.i A DE

S 9.7 94213 SINAPI AÇ ©/ALUVTSlO c tifI t, C IP.". n X28,27 R$ 75,18 R5 95,x; RS I'.'91.n7
ATÉ 2 Á( l AS.tN(L! S ,?
IÇAM FINJO A U7'7) 0'

TELHAMENTO COM TEI.I IA

CERÂMICA CAPA-CP N,' I , TTPO
9.8 94201 SINAPI COLONIAL, CO!b_ATÉ 7, A:iLAS, n7 957,29 RS 37,42 RS 60,4o RSri7.877,"

INCLUSO TRANSPORTE

VERTICAL AE O'2 3.''

RUFO EM CI IAI». '; ,?t, 3'
GALVANIZADO tiLM1 ,3' '24,

9.9 94231 SINAPI CORTE D!, ?5 CM, iVC`_USO M 47,11 ES 44,47 I3$ 56.159 RS 2.07(0 O
TRANSPORTE Vrf'TJCA...

AF_o7 2019

9.1)) 291 ORSE Rufo em placa de concreta, ? =0,)4 m na 121,65 R$ 72,25 RS 92,11 R$ 11.21)5,18

9.11 03084 SLINI`RA EXECUÇÃO DE FLNGA:?T º:_A `2 275.5 R5 ;2E7 RS 15,17 O» 4.345,ri )

CXLIIA EM ('EL1t A EL "CO

GALVANIZAI)O Ni ,N`íIIR('24.

9.12 94229 SINAPI DESENVOI.A'IMI \TO E' :00 (:At. M 17,27 R$ 138,77 Ry 176,»R R8 3 ))55.

INC! USO TRAN5F't RTC

VERi1CAI.. AIO' 2i3''

S ïMPIìRMI ABILIZ 14 ÀO 06
SI PI:RFI( Ii:COM aROAMASSA

9.13 98556 SINAP( POI tili RIC:A/Ai hrkA?JA r'.' 244.7) R$57,69 RS73.5ri RJ 17.0842
ACR 1L IC.A, '4 I)EM 105,

RUFORÇAD.A COM VÉU D1'.

POLILSTER ),45$ , Ai' _29202)

10 REVES'r UiÍENTO' 1 R$ 271,710,87 RS 271.7411,87

EMBOÇO, F\4 AR,.,AMASSA

ï'RAÇO 1:2:8, PRl-? i,.O
M1 CÁNICO. APLiC',81)O

101 87553 SINAPI
VIANUALtiL1N1'L ^ 1 } llt?J

* In` 350,26 Rg23,04 R529,37 RS 1028 .11
4

ARFA MAIOR QUE I0W, E
11)MM. ('FIM TALISCAS_

AF O3 2024

.MASSA uNICA, FIM ARC_\MA S,8
'FRAÇ J 1:2:8, PR"-P:4.9O
MiA: NICO,APL1"''`30»

10.2 87529 SÍNAP[ MANDAI ,VIFNTE, r vt f lt1:Df S ri' 4618.6 R$ 37,34 RS 4,0u RS 210.845,18
INTERNAS DE A: 9 ;I 'J'Ii:5 CCl_U

ARFA ENTRE 581' F l0W: E _
17,5MM, O M 'I ALISCAS-
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PREFEITURA 'yár' iPM. -: _`'4 PCCUR

C.N?.3 ;'Y 0S.64M. a97 isal?(H-8®

RI VLSTIMLNTO C'oP_:'. SU O

PARA PAREDES i\ ï1 P\ 1.8 COM

P1.,A('AS TIPO L:Sht . _.',!`)A Ir

s'2'3 SINAPI DIMENS6[S 33y45 CM ,_ 222,57
APLICADAVS NA Ai.?' R;t

INTEIRA DAS P \RFDEti_

AI 02/2023 PE

RI Vi- STIM i':NTO CFRAA1;CO

PARA PISO OU PAREDE, (U X 60

CM, O, PISO POKCE1.ANN II)

URBANUS NATURAL IlET,

10.4 2036 Próprio
INC'EPA O1J SIM!L 1R PI.Ì 5,

74.4
API.iCADO ('OV R(, 1,ASSA

INDUS'IRIALILAi y A''11,.

.,
REJUNTADO i_X I S19C

R.EGULARILAÇãOil'. t;i_1S4:O(!

E MBOÇO

Revestimento ceràrnieo p^! 7is0 uu
parede, 6o x 60 em,,'orcela s;'_to, linha
travrertinona Os:.orc,na, I'.>rlgbello

10.5 9605 ORSE ou similar, aplicado . ani : rr;amas'.a r:r 53,24

indust,ializada ac-i. rcjun ado,
exclusive rcrularra.,''ao de base o,:

embuço - Rei 02

II PISOS 1

CONTRAPISO G!I apç ''IAS A

'FRACO 1.4 1(151: 3; + ì E AREIA.
PREPARO ML( \NICO COM

11.1 F7690 SINAPI BI1TONEIRA 400 L, AP:. P'ADCï EM ,z 631,Q5
ARFAS SECAS SOBR'ì L: JE, NÃO

A.DERiDO, ACABAMEN1() N,tO

REFORÇADO. ESPI '.:1 L5. 51 v1
AFIO 2021

LXEC[ ÇÀO DL PrrSSLI1J
(('ALÇADA) Oli PISO DE
CUNCREI'O COM CONCRETO

•
11.2 94992 SINAPI MOLDADO IN LOCO r LITO EM m'

(OBRA, ACABAMENTO

331,46

CONVENCIUN.AI , L,sPr"SIJRA 6

CM, ARMADO. AF A 2012

EXFCiIÇÂO DF T.AV:MFNTO FM

1 L3 92403 SIA±AP?
PISO INf£R1RAV -?. )M

499,57
f iBLOCO 16 1 ACES DI 3 C 41;

ESPESSURA n CV '4 r 12022.

PISO hIDIIS'IRi_AL''\1"SAI

7Ço D E
Fls, f

R$ 7_,61 RS 93.85 Ry 20... .':.9

LIS 7597 R8 0,'o, R'.7'I(,

RS l98,90 RS 253.59 RS 5.;.

RS 347.513,55 RS 35.5 13,55

RS 53,72 RS 65,49 RS 43.220,61

RS 79,01 RS 10b,3 RS 33.389 98

RS 66,76 RS 85, I I RS 42.51 X,40

11.4 C1920 SF[NFR A ESP.= l2mm, (TACI US. nf 475,44 R$ 13427 RS 171,53 RS 81.694,85

POLIMEN'1O (1NTL(RrvO;

Revestimento cer3m:ca pura nino ou
parede, 91) Y 90 cm, porcc:a:eito,

natural, retificado, linha o:arco

c r"ar, , Portob ,io ou S mri,ï[,
11.5 12141 ORSE ''' 03105 Rfi l94.5 R$ 248,30 RS I ï6.689,?1

plicr do coro -

n;lustria:ira.i a('-i, reiu;r:fda,

cxciusive r auía'".Z' ,)O dc o,.ac o„

emboço

12 INSTALAÇÕES Ii[DRAR!LEOAS 1 R$ 1(1.616,53 R$ 10.616,53

Pagina 9 de 3ti
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PREFEITURJ4. ïk'I C[PAL i=5":: « 4APECURIJ-MIRIM

C J 1E'" 115.64 .:: !0O 1-80

BUCH.' DE REDL';. .c., t.RTA,

PVC. SOLI)ÁVEL "\ (ì:X 40 tOM.

04009 SINAPI STAL.ADO 1 i ti i R$ 12,32 R$ 1 5.") R$ 5.0
D11iRIFl I<; ACï L)r 'C(t' , -

PORNI C'I,VII'N'íU iNS'i; !.AÇÃO.
AF_OGi'_022

CURVA 90 GRAL'S, y' '-

SOLDÁVEI., DN 25Mh9,
INSTALADO EM RAt J DF,

O.2 89410 SINAPI
DISTRII IÇÃODEA:itA- 29 RS 10,32 RS1VIS RS38 )5

FORN1:C!MEN 1'(3E i3 S"1 ALAÇÃO.
AF_062(122

CURVAyi) GRAL'S, OVO
SOLDAVLL DN 4( V9 4.

LNSTAL.. IX) EM RAMAL `)F

S 12.3 103982 SINAPT D183 RIBI IÇÃO DL 43) 4 - 08
1 RS 22,34 RS 28.48 R$ ?N48

FO R N I'C I M I-.NTU1 IN Sl 61 At, O i.

AF_06i21)22

CLR A 90 GRAUS, PVC.

SOLDÁVI:I., DN SOM".),

12.4 (03986 SINAPI IN'STALAllO E 1 r i ' E U\ 4 RS 273(3 RS '3 RS
- -

F'ORN1 ('l\IIINTO L iv AÇÃ(1. -
AF (1Oü2022

JOELHO 90 GR.SUS, 0V.

SOLDÁVIL. DN 23MM,
LVSTAL. I EM RA li.4L DE

12S S9-1(18 STTvAPI DISTRIBLi :ÃO DF t GlJA - LX 30 RS 8,16 RS lU d0 R$ 3)2,00

FORNP(IVIENT( E INSTAI ACÃ*).

AF 0Ô 202?

JOELHO O)(IRA) S.2\t,
SOLDAV IL. DV -(O3,1

1N `i7 ALti1)(S Li 'i tL AL L)E
12.6 103980 SINAPI

DISTR[BL[(. ÃC; Lt ': -
1 RS 16,50 RS 21,03 R3 21!)3

FORNI-CIMI- V"fO' i1S) \1 A3 U.

.A_06-2022

TÊ DF. REI)UÇÃO, I'VC.
SOLDAVLL, DN 50242' 5 2SM:M,

12.7 (04006 SINAPI
STAL llOET I .I)F.

JISTRIBI I( ÃO DE c,t;/ - U2' 3 R$ 23,42 R$ 39,56 R% S9.53

F ORNFCIVIENTO E t, S I-'ILAÇÃO.
AF 06%2022

TE, PVC, SOLDOS' irai., 1') ' ; ; q,Ir✓
I STAI 4DU F8i tt )O \). DL

12.8 89-14)) SIN APi 0151 RIBUIÇÃO D€ Ã01 'A - L.V 25 RS 11,29 RS 14,3') (A 319,0

FORNoCIMENTO =INSTAI \Ç %.'J.
AF 08 '.;)22

TF, PVC. SOLD4.'JEL, DV 50\[M.
INSTALADO Llvl RAMAL DL

12.9 104004 SINAPI DLSTRII;I'I('ÃO DE :1Gl'A - UN 2 185 20)"I Rti 35.20 RS 70,40

FORNECIMENTO II IINS _ ).LAÇÃO.
AF_06 2022

12.10 94493 S[NAP; LATÃO, ROSCAS - UPJ 7 R$ 42,28 RS 53,90 R$ 377,3(1
FOR1 l l IV1ENi'01 1 :>l.' La'„ .0. -
AF_0821)21

REGISTRO DE ESFERA, P`,'C,

SOLDÃV 6L, COVS VOL.A"I L, DV
1?.I1 94491 S[NAf'I N

40 M=\4 - FORNECIMENTO L
I RS 71,07 R5 90,61 RS 90,(i

INS [AI .AÇSO. AF OS/20O
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Fi ,`

\\L ' )

PRE +E1TU12f`s. "r'CY; J :. . PE TA.PECIJRU-MIRIM

(, s .i :'M

VALVUI_A DE DES(.' O.:.

METÁLICA, 11A .I f
12.12 '9635 SINAPI ACAB.AMLNTO ^ ',; '(.o 1 " RS 359,93 R$ 458.0 P' 45\37

CROMADO- EORNECl:4.'.v iDE

1\STALAÇ.10. ,AF OS '2i1

TUBO, PVC, SOLDAVLL üE

25MM, INSTALADO E`'4 RAM•J.

12.13 89402 SIE API 1)E DISTRIBUIÇÃO' DE 54'UA - 54 70,19 RS 11,7 RS 15»u R' I.u 2,R3

PORNEC 'EM E VTOL 17'SF4?,AÇÃO.
AF_ 06 21)22

TUBO,PV'C_SOl DAV.Fí..'7F

4011,INSIAL;ID.J[31

12.14 103978 SÍNAPI DL! DISTRII1L,1Ç&O DE i' i,A - M 2,2! RS !4,?9 RS 3!.'U RS 69,83

I ORNEC I\ILNTU E ir-S i ALA(;Ão.
A F_06; 2022

TUBO, PV( , SOLU?, YF_[, !)E
5UMM, INSTALADO EM itAM O

12.15 103979 SINAPI DE DiSI'RIBE IIÇ ) ' :) :.+C11A - M 76,34 R$ 28,24 RS 36.00 RS 2.ï4' ,^_4
FORNFCIM[NT(ï è Ï'- 1 .i _:1L 5; +.

AF_06 21122

CAIXA D'ÁOUA EM POi_(i.ST!O

REFORÇADO COM i WK A DF.
12.16 102617 SINAPI VIDRO,500011IROS- L", 1 R$ 3.426,01 RS 4.lo5.0 RIs 4.30K. [n

' ORNGCIMI-N] O 1'!\SI Ai-4 O.

AF t16 2021

1'ORNEIRA DE &OIA !'AAA

12.17 94795 SIE API C AISAD Gl FA. _. 1 _'' L.\ 1 RS 31,41 RS 40,04 RS 4U.U4
- FOR1iG IMLfV!, F:

I;NSTALAÇÀO. .\E(0 2

13 INSTALAÇC)ï''S SAN!". k:.IAS 1 R$ 33.077.16 R$ 33.1177,16

bL CILA DL R L ?i!Ç À'?
[A E, SÉR(li NORMAL. LsGOTO

PREDIAL, 1)5 50 X 40 MM, JUNTA

13.1 104341 SIIVAPI SOLDAM I E? FL i ! ( A' t ., 1 R$ 11,05 R$ 124) R6 I2.5!EORNEC (DO P iT l I . I O E!l4

RAMAL DL DLS( \ ,O,A (:C

RAMAL DF F SGO' Cr \"ET'

AI'EE 2022

JOELut, 45 ORAU' • I

SOLDA VI.! , DN 404r.r,

13.2 103981 SINAPI INSIALADO E.[M RAD4AL DE Lì 11 RS 16,54 RS 21 )0 ES 211,38
DIyTI:IRi'f{'ÃOI)} ,,1GiiA-
FORNFCIMFNTO V IMST',LAI, À•'1.
AF_062022

JOFLHO 45 GRA C S, PVC,

SOLDAVLL.DA Si MM,

INSTAL 1DO £81 RA° 1 ,1. Dr

13.3 103985 STNAFI JISTR)BI IÇÃO [;t 1C !.;,^. - L-ti 9 RS :0.61 RS 36.2,' RS 20.43
1OR`,;'C[Ml-V1< _ _..',iA( 1.

A F_0621)2

?0I1LH045 C RAu S, 1'Vi,_ . 5LR[1

NORMAL.!:S(iOTO [E.l: 'AL. DN

100 MM. 7L;\T-', f _ÁSTI( A.

13.4 89746 SINAP1 FORNECIDOt. IASïALADOEM LA 16 RS 26,36 RS 33.60 R$ 537,60
RAMAL_ DE DESCARGA OU

RAMAL!»- ESG IO S-Os''t ÁRIO.
AF OS'2022
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i T l.Ft o `r
PREFEITURA ,.. 'iPAL E ' PFCURU-MIRIM _-- ,

¡ -

JOELOU 90 ER: , E' 'C, 5-R:+.

NORkIAL, LSGO1 O ?' i ' L L_, D!`.
•(0 MM, JI N 'LA SO DAA'LL,

13.5 89724 SINAPI FORNECIDO E íNsY.G A03 EM 42 RS 9,34 RS 1.90 R$ 499,50
RAMAL. DE DESCk11fiA o':

RAMAL DE ESGOTO SAN''TÁRlO.
AP OS 2022

JOELHO 90 GRAUS, P\ ; . SLRIE

NORMAL, I-SGOTO PR(-O1 L, DN

50 MM, .ILN IA ELAS t i(_A.

116 99731 SINAPI FDRNE('IDO E i ç,.A,,< 7f> E.M 2: 12 ES 1457 RIS 1939 RI' ?IK' 2

RAMAL DE DFSCAFOIA CU

RAIvIAL DL I:SOO1 7) S!."dFÁRIO.

AL_lIS 2022

JOELHO 90GRA1 S, i V('. SLRIE

NORMAL LSGG I O i dtìl RA

100 M2vL JUNTA EL k STl \

117 89744 SINAPI FORNECIDO E I6:S 1 AI. 0(1 Eis LV 10 R$ 25,67 RS 3,2 R? 3'-,_0
RAMAI. DE DES(API;.. 1)17

RAMAL DE ESGOTOSA N JTÁF) lO.

AF-09 2022

TE. PVC. SOI_r v o., F' u)My?.

13.8 89625 SINAPI INSIAL 1DO Elvi PI 117r•:)A LI_ LN b RS 21,02 RS 26.1.1 RS l Oi sOÁGUA - FORNECIwíF, V 'C +

INSTALAÇÃO AI 06262'_

JUNÇ?.O' IVPLE . P`J(', S'flI7 R-
AGLA PI_L\'1AL, 0\ (0 ' f:M,

139 89.561 SENAPI JUNTA Sul 1)ÁVI ., i J'N0CI7( LV 9 R$ !'_,47 145 15,99 R.5 14,,01

L INSTAS:ADO EM RAMAL D'

1.NC'AMI\IiA'II.N7t) ^.s'_{1( %022

JUNÇÃO SIMPLES. 1 3 :. SLRIL
NORMAL. ESG() (O ?KE01AL, DN

50 X 50 MM, JUNTA EL.1STIC4,
13-10 99827 SINAPI FORNECIDO L 1N;'1_'.._ .0O i=M LX 1 RS 17,92 RS 22,84 RS 22A4

PRU\IADADE ËSÇ O 10

SANITÁRIO 01_' 3 EX"[ILAÇÃO_
AF_08f2022

JUNÇÃO SIMPLES. PVC, SERTF
NORMAL. ESGOTO P R L J1 AL. DK

IOOX 10( \IM, Ji \T:\ F.I./ISTIT''A,
13.11 89797 SFNAPI FORNECIDO E TNSTAI_-\FA) LM I \ 9 RS .6,43 RS 59,19 RS 532,0

RANI L DI' DESCARGA OU

AMAI_ DE ESGOTO SA'IITÁRIO.
AP (iS 2022_

JUNÇÃO DE REDUÇÃO
[NVHR_'I,DA. P\'C. SË.RTE

NORMAL. ESGOTO PREDIAL, 179

100 X 30 MM, LI. PICA.

13.12 104345 SINAPI FORNI'C'FDO E IN5,,.,_. .UO LItS U.\ 6 R!>ï (,94 RIS 49.1.1 R5, Z9i.s4
K_AN9, L l t; E)05.''i12CìA (11.

RA2'iAL i;; I SGOTC S:3'

Ai-OS 202

LUVA SIMPLES. ` C. S}(RÍE

NORMAL, I,SGC)1 O PRE?JI AL; lAN
50 VI\1. JCNTA ELÁSTICA.

13.13 89753 SINAPI 1=0RNECl:)O E INS rALADO EM E'' 29 R$ 8,31 RS 10,59 R$ 307,11
RAMAL !)1' DESCAPGA OU

RAMAL DLESGO1 5A)!IIA JU.
&F08 '022

•

•
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PREFEI'FUR P. IL,__ " n `F URU-MIRO

LUV_ SIMPLIa. FV':. S :3 JL
NORMAL. ESGOTO i'Ra_ UI AL. , )'N

100 MM, JUNTA ELAS IU A,
13.11 89778 STNAPI FORNECIDO E !NST íF D0 EM N 47 RS 15,60 R$ 19,89 R$ 835,38

RAMAL DE DESC.AR

RAMA[ DEFSGOI TÁRIO.
AF (8 2022

TERMINAL DI: \ 12 .'I

PVC. SÉRIE NI )r<v.A, _ l `;OOO

PREI)IAL, [A O, MM, !1. ATA
13.15 104348 SINAPI SOLDAVEI., w1LNEt'IDu E UN 6 RS 9,17 RS 11;69 R$ 70,14

INSTALADO EM PRUM.',DA DL

LSGO10 SANIIÁRIU O(7

VENTO AÇAO. AIO] 2022

TUBO PVC, SERTF NORMAL,

•
LSGOTO PREDIAL 1),', X10 MM

FORN['C EDO [3 Tl\ 111 ;sil "r
13.16 6971 I SINAPI ,

37,39 RS .4,52 RS 24,88 RS 930,26

RAMAL 1710 IISOlVO' SA'OThUC.
AFIA 2022

TUBO P\ (1 Si <.T Ri:i;'.L,

ESGOTO PRED1 A DX 5 MM,

13.17 89712 SINAPI FORNGCIDC E : 'ry3'TALA ì0 EM M 53,9 R524,37 RS 31,07 RS 1.674,67
RAMAT. DE DF SC.ABC7A C7U

RAMAL DE L'00 120 SANI'EÁ,RH(.

AF_OR, 2022

TUW) PVC, SEKIF NORM.1I_,"

LSGO"f0 PREDIAL, DE _6J MM,
13.18 89843 SINAPI FORNECIDO E INSTA! í'.)O FM M 129,67 R$ 24,20 RS 30,65 R84.000,31

SUBI OLETC]R LRLO `21

I. ,GOTO SAN] 1..00,.:. _08:'022

13.19 2072 Próprio CAIX à DIl !NST'' ÇÃ4') I(!'-) MM un 12 R$ 331,87 R5423.13 RS 5.077,56

l1°longador l ar . La xa _ ran.<dj 100 Y
13.21) 13557 ORSE .n

100rnm. Tigre
8 RS 6.73 R$ 8,58 RS 68,64

ou s.mar

SIFÃO 1)0 T'YO CARIL 1 V ( uo

13.21 86882 SINAPI EM I'VC 1.1/4 1 1/2" - L" 16 R8 23,20 R3 29.58 R$ 473,28
r'ORNI :C`IMFVTOLINST.1L.AÇt O.

•
AF Ol 2020

CAIXA SIFONAI) 1 ('C'v C;RLLF1A

QUADRADA, PVC. DE 150 X 1 S0 X

50 MM, II IA SOLDAVF.L.
13.22 104328 SINAPI PORNFCID:A F, IE I '.1 AMA EM LX 8 R 70,17 RS 89,46 RS 715,68

RAMAL DE DLSCAROA D( L.M

RAMAL DEI SGO O S\NET.4klO.

_

AF 08'2022

TANQIJ SF;PTiL'
R.ETANGLILAR, i\1.\Lï LNAI,IA

COM TIJOLOS CERÀMICOS

13.23 980(28 SINAPI MACIÇOS. DlMEh'SaLS l.' A 1 RS 8.700,86 RS 11.093,59 RS 11.093,59

INTERNAS: 1,4 .i 5.2 N l =I.S f ;,

VOL(;ME I_!7'1L 62 .'. 1, "-iRr1 32

CON'IRIBUIN'I'FS).AF L2?202i1

SLMIDOLRO ('1RC i LAR. EM

CONCRETO f'RÉ-MO't,DADO.

DIÂMI TRO IN1'LRNO - 1,88 M,
13.24 94062 SINAPI ALTITRA INTERNA _,0i M. LX I RS 3.207,07 RS 4.089,01 RS 4.089,01

ÁREA DE ENFI.E FRAÇÃO. 13.1 M'
(PARA 5 CON"FREIL[N7'ES).
AF 1'_2020

CAIXA DF. GORDURA

13.25 053"73 SBC CILI\DRIC:I PVC I':NTRA:)A :E 1 RS 409,33 RS 521.89 RS 521,89
SOMAI SALDA i'4'M.M
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FIs..L?±L
Ç

w
o

.e

PREFEi UR.A _ .►PAL '. ; _ A PECURU-MIR VI_
"QS.f4$ .')01 -$0

14
LOtiCAS E I EF s

1 R$ 35.107,73 R$ 35.107,73

VASO SANITÁS'G'Si,' ,\ADO

COM CAIXA ACOP1 AE A !..OUÇ'i

BRANCA, INCLUSO .NG,vTF.

!4.1 S6931 STNAPI FLEXÍVEL EM PLÁSTICO ì ': 9 R$ 584,_7 RS 745.u" RS

BRANCO, 12 X 4!)CM -

FORNFCIMFN'íU c INSl,'ti. s.(':AO,
AF_0 1X2020

ASSENTOSAN!IAR1G

14._2 00549 SINAPI ( !UN !R; y R$38.62 R$49,24 RS 44,I6IT1KNL( i INSl ALA<:'AC!.FNORN 1M6
AFIO 2020

V'ASO SANITARIO SIFONADO

CONVENCIONAL PARA PCD st \4

FURO FRONTAL. t M' 't(,( A

BRANCA SEM AÇ5EN

14.+ 9542 SINAPI INCLL SI) C:ON1l;NTi.DL 1 1 RS 90,00 IZS 1.loN?2 1o ,22

LIUAÇÃO PARA B. - I
SANI !ÁRIA Ai IS IAV 'O, -

FORNFCIMFN"R I'NSI.ALACai1.

A F_U 12020

ASSENTO SANEI ARiO PARA 1'CD

14.4 00550 SINAPI - FORNFCIMUNI OU FN 1 RI:31,77 RS 40,50 RS 40,50

INS'IALACAO, Af Ol<262<ì

Pia d< cozinha com b picada em

granito cinzaandorínhà, =.'.cm,,13m

d.5 ïZ?ô3 ORSF.
2.40x0.60, cum ol . ., rco ir.vx _

I RS?.iY3Z.87 RS 2.004,05 RN 640
sitão rot todo, vr:!v .i a 0F• uada.

torneira an açu ino. , inclu=ive

rodopia :0 cm, asseitacia.

BANCADA DE (9 ANIru (2,66 M2)
14.6 '_073 Próprio PARA PIA, COAI 2 COFIAS. un 1 RS 3.334)3 R$ 4.251,27 IAS 4.0'07

INCI.USIVF A.CI 5ORIGS

BANCADA DEm?tn2Nïf )i

14.7 2074 Próprio 1,65x0,>4m) PARA LAY"A 1 ORL'. ao 1 R54.077,96 R55.199,$9 RS x.199,79
COPA 4 CLBAS, S4;1,+_ S1:JE

M'ESSÓRI( )S

T)ANCAJ DE C n a>. .1 l,j(a X
13.8 2075 Próprio 0,55m), COM 21 FIAS, 12' 2 RS 2 210,95 RS 2.815,90 RS x.637,92

INCLUSIVE AG.SSOR!O8

LAVATÚRIO LOUÇ,A BnANC \
COM COLUNA, --:; X 35,5* CAI.

14.9 $6902 SINAPI PADRÁO POPULAR - 1 E 1 RS 35ü,o7 RS 44-,1G RS 44;,x.0

FORN-LCTMFNTO E TNST,4LAÇ, O.
AF_0! -:2020

BARRA DE APOIO 2FT 5. EM .AC O

INOX POLIDO, ( C)iv PRlVUNTO 90
14.10 100569 STNAPT CM, FIXADA N5 PArEDE - 1.1 2 RS 350,30 RS 454,75 RS 9,05,50

FORNr("IMEN 1012 !N53:ALA';-3mO.
AF_0 l 52020

BARRA DE APOIO RI.T- _ EM.A O

TNOX POLIDO. C`OMI0id\:F.NTl7

4_ II 00566 SiNAPI 60CM, FIXADA NA PAREI)!' - Li', 333,39 RS 425,07 RS 425,07

FORNECIMENTO £ I\ST4_I ACÁO.

AF_0l/2020

MTCTORTO SUE) .A 2O i_OU( A

- h) 'S SINAPI
BRANC \ - PADR O MFDIO

C_' 5 RS ;F - S 95 1.004._26 RS 5.021,39
cíií2TwEC.1MFNTt , S'/+' A< U.
AI-0I2020
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PRLFMTURrt 'tl'AÍ , i yPECURU-MIRI.

(.. " O5.b48. . rye)O»1-8O

(ÇOO/c
O

J

,

SABOrÇPTFIRA PL `ïT'.C''5 TTl',

DISPI'NSER PAR 3, SA8 ,\FTI'

14.13 95547 STNAPI LIQliIDDCOMRESTRV TORIU L"; 5 RS I( ,80 R3 133,62 RS 80l,2

800 A 1500 ML, IACL( SE

FIXAÇÃO. AF 0? 21'r?tJ

PAPELEIRA DE P +'' l s'l M

14.14 95544 SINAPI METAL CROMADO SLM 1'A_MPA, U.A 15 RS 72,96 RS 95,02 RS 1.395,30

INCLUSO FIXAÇÀO. ,I 01!2020

15 BANCADAS 1 RS 691,15 R$ 691,15

15.1 10759 ORSI
Btancada em a i?o c=irza anuorinha,

cri' 1 R$ 542.08 RS 691.15 RS 691,15
e- 2cm

16 INSTAI.AÇÕES E'..27F1L4;AS I RS 113.750,12 RS 113.750,12

CAIXA DP 1\SPI. 'AO P- R 1

16.1 9811 1 SINAPI
ATERftAVIE:N`I'(?, LAR. ..._

I:.A 1 RS 545)5 RS 61' RS 6.6,15
PULIETII.EVO. DT P::L:TP.:)

INTERNO (03 51. AP T2 2020

CAIXA RET.ANCUI_AR J" X 2"

ALTA (2.00 M IA) PISO), PVC,
16.2 91939 SINAPI INSTALADA EM 1'AREDF, - 62 RS 30,23 RS 35,54 RS 2.389,45

FORNECIMEN"15 E 1NS'7ALA ÁO.

AF_O 2023
CAIXA RFT.A\CUI.' R 4" X 2

MI?DIA (1,30 M DO °'S+2 PV(:,

16.3 97940 SINAPI INSTALADA F1'1 ì'AFtí::^E - CX 00 RS 17,44 RIS 22,25 RS 13_3•xO

FORI\FCIMEN'T'u lE SE\LAÇÃO.
A F_03I2023
CAIXA RETANGULAR -1" X 2"

BAIXA ((1.30 Xl OU' PISO1. PV(,
16.1 91941 SINAPI 1NSTALADA EM PARtEft - L`. 26 RS 11,17 RS 1424 R$ 379,24

FORNECI.MEN O E INSTALAÇÃO.
AF OSi21)23

Caixa de passagem S0\:0'0 em
16.5 666 ORSL chapa de aço galvaniza'io - por, 1) RS 39,55 R$ 114,17 RS 655,(12_

tomec mento

16.6 9138 ORSE C afixa (1e p u age,t I, " .4' Si5tctna
",

m 1 ES 22,88 R$ 29,17 R$ 20,17
xcum tnilipe

CAIXA CC'IOGOOAI. 1' X 4
16.7 91936 SINAPI

PV'C, IN IAIAD.1 I vl .SIE-
IX 123 R$ 7,!7 R$ 21.89 RJ 2.092,47

F'ORNFr_1MFN7i7 3v ,'ALAír,ãU.
AP 03;'2023

Medidur(EN'I'RADA DF ENERGIA
16.8 2076 Própria TRIFASTCO AÊREO DTS - SOA) E".l EX 1 RS 3.020,55 RS 3.851E, RS 3851,20

POSTE AUXILIAR

INTFRRUP FOR ' vIt 1 t 5 (2

MÚDÜL05), 1U.-5 230V,
16.9 91959' SINAPI INCLUIND() SI ('(SET'E é PLACA - UN 9 R$ 41,64 RS 53,09 RS 477,81

FORNI'1'IMLNIOT IN✓{,ST A( i1 ).

AI'_03 2023

INTERRUPTOR F"-.RAI.LLO (1

MÓDULO), 10A2 0\ 1M'LUii'U()
16.10 91955 SINAPI SUPORTE E PLACA - UN 2 RS 33,36 R5 42.53 RS .an

FORNH'IMI'NTOEINS\LAO:10.

AF_032023

N'l'LRRUP3'QR ST\IPLES (1

MÓDULO), 10A/^50V,INCLVENDO
16.11 91953 SINAPI SUPOR EL Iì PLA('A - ( O 16 R$ 27,38 RIS 34,90 RS 358,40

FORNECIMENTOh T\ST,' La ACI.

AF 02/2023
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/°OEL N\
Ó Fls. tJL 'n '

w {. )OiV

PR.FE1TUR w tP4L i I ECLÍRU-MI

CNf, , ° O5.64R -,". oO.1-80

TOMADA M DIA DL Ç,5BITT[k (ì

MÓDULO), 2PrT iU .v,
16.12 91996 SINAPI INCLU11NDO SUPI )42 .r F PLACA 28 R532,40

FORNI'('I''vlI',`J'I'C ;_ E. r:5_LA('Ãf.
AL OS 20?3

TOMADA M1:1)'A 1) :,- c 3CT1R ( 1

MODULO), 2P t T 211 A.
1')97 STNAPI INCLUINDO SI P091'L E PLACA - UN 1 R$ 34,26

FORNI'('IMENTG E INSTALAÇÃO.
AF_03/2023

TOMADA MÉ.DI,S DL 7\ UUT!1 2

MODI LOS), SE t 1 10 A.
16.14 9200 SINAPI INCLUINDO Sl1Pt) ( i_ "I-.Af'A . N 4 RS 51,67

FORI'lO.'IMEN 1<) E \$l!u.A) ÃO.

AF_03 21)23

TOMADA BAIXA 1)1' Ef1.SUT1A (2
MÓDULOS). 2P+T Id A,

16.15 92008 SIN'API INCLLINDO SUPORTE F PLAEA - L' 25 R$ 44,22

FORNECIMENTO .E TNS'1131_:A4'ÃO.
AF_Qx;2023

HASTE DE.a,TERR3.Atl.NTO,

16.16 96986 SINAN
h i,2 P OS

F a .N 1 RS 17,16- P'OORRNN1I?,CtA fENTOE
INSTALAÇÃO. AF_0S;2023

Kit de alarme para WC PNI2,

16.17 12514 ORSE composto por botocir,t c ,iret.e w, 1 R$ 772,91
audiovisual - fornecrneoto e

insialaçào

LUMINARIA 111'O FLAF'JN

16.18 2078 Próp iio
QUADRADA, DF EMBUFR t'C)M t N 12 R$ 2R,98
LEDDE24W-FORN tX1 TNTO'F:

l Sï,1LA(.kn_:vF_ .2124

LUMINARIA A, 3.7 t)r,LA TIPI)

MET.A LUA, DL SOBREPGF:, COM

16-19 97605 SINAPI 1 LÂMPADA LLD DE 6 W, SLM - LX 20 RS 80,72
RBATOR- FORNËUTMF7'IO E

I",STAL.AÇÃO. A709,2024

Fornecimento de ã. uu ária

Decorativa à l.ed iel. EDIL Ti 60w da

16.20 12832 ORSF. ltcmntie ou similar, iact'o,i.e posta o _ R$ _i-741,11

cônico contínuo de ,iço :etc, o= t,.dnt -
Rev (II

QUAI)RODF DIS"l a 1,f;t.. 3.0 )L
ENFRG1A DE FM$G'iiP,
SARRAMENTO'rR1FAs,:ODE

16.21 12010050O9 AGFTSUL 1QOA, C:APA('1I'' 1)1 PA:"7 48 L'N 1 R$ 1.151,51
. ODUL0SDIX DAI L7 A'1.Ou

SPvíILAR - FORNO. iMFN iO E>

INSTALA('AO

ROLE FOTOELC'iRE O PARA

COMANDO I)1' TiUMIT oC, Ãí

1632 CPU010 Pró1prio
EXTERNA 1000 W

"((i "I'ALAÇÃD,
ut 6 RS (1,00

ORIvECTME.N F NS

COM RASE .F SITPORT[.
MFTÁI.ïCO

RS 41,31 RS 1.156,63

RS 43.68 RS 45,08

R$ 65.37 R$ 263,43

RS 56,38 RS 1.409,50

R$ 149,63 RS 149,63

RS 985.46 RS 985.46

R$ 36,94 R$ 4.543,62

u

Rb 102,01 '1.8 2058,21)

RS4.769,9! R$ 14.;093

R$ 1.468.17 R$ 1.468,17

1Z$ )),00 Ry 0O0
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p
Fis.,L.LL n

d

PREFEITURA •`%{ . f :' At TAPECURU.%IRIM ;,-. -i

C:NPJ N` . a- %;Ofì01-80

TOMADA ALTA DE FMBI_T'1R

MÓDULO,, 2P T 1C A,
16.23 91992 SINAPÍ INCLUINDO SL'r'URTh. , PLACA - ''\ 20 RS 41. S RS 53•i2 R

FORNI'.CllvlENlOLI\S[AL.

AF OS/2023

DISPOSITIVO 1W PROTECÃO

16.24 2077 Próprio CONTRA SURTO DPS CLASSE II - uri 4 RS 8549 RS 112,82 RS 4:'1,

45KA -

CARO DE COBRE LI EXIVF,L
ISOLADO. 16 MM`. ANTI-CHAMA

1625 "19 5 S[NAPI (1,6/1,0 KV, PAREI CH ( UCIOS vl I3' .45 RS 7 .'6 RS 35. ) E5

T'ERMIINAIS- FORiNr(_'10L,;N )

INSTALA(,' k() AF_0'1/2022

DISJUNTOR MOEOPOLARTIP')

I)IN,CORRENTE\OMINAI,DE.
1626 93653 SINAPI

l0A - FORNECIA4LNI0 E
L1 35 RS .9,54 RS l'.4 Rti (lJ

INSTALAÇAO. AE_I012020

CABO DE COBRE FLFXtVEL

ISOLADO, 3,5 MM'. AVTI-C'.E ,MA

16.27 91926 SINAPI 450750V, PARA CIRCI. 1' /OS M 4504,2 RS 4,65 RS A92 R5

TERMINAIS- LORNLC0ELNTO E

INS-IALAÇ.ÃO.AF 030071

EL ETRODL'TO FI FXT\'I? L

CORRUGADO. PVC, DNl 32 MM

16.28 91X56 SINAPI (1"), PARA CIKCL`AL M 1,65 RS i2E4 ES .5.?3 RS 2»5
TER1 ll t'iAIS, 1NS"IAiADCI EM

PAREDE - FORNtA1MENTO E

INSTALA(; ÀO..0 _0:,3023

LL TRODUTO ELEXiV'EL

CORRIJ(j'])O. PV'' i)" 35 MM

16?9 91$54 SINAPI 3 0 M 400.8 ES 13' R'5 1?,! ' RS 1. ;5?.69"'TLRPv1iT;AlS ;` : t NL10 r?TERMINAIS,

PAREDE- FOR,!: r'IM EN"I'() L

INSTA LAÇÃU. AF _O 3 `2'; 3

ELETRODU7O ('LENIV'EL

CORRUGEd)O. P'vC, DV 0_ MM

16._0 91%36 SÍNAPI
(ll, FARA r IR

V. ?x,44 RS 1., 7 RS _ ,- RS' ),_IS'IXLAT'rïtA•11N \lS, 1'\ST_1LAD0 FM

FOR EU - mRNEC W VT0 E

INS I ALAÇAO. AE_03120_ 3

ILE'I'RODVI"O El EXAVI_1.

CORRU(3AD(ì. PVC. T)'9'5 5454

1601 9310, SINAPI
TERMIN 115, 1' ST \L AI)') EM

M 75630 RS i'n,$l RS 2,9% RS 1!1.1311,07

[URRO - l'ORNEI IMENTO 1.

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

ELETROD("TU EI"EX[VEL

CORRI) I,Ç )O, PEAD. DE 4( MV

60 SINAPI
(l 1/41, PARA CIRCUITOS

M 19,48 R .7. I?. ,KS -. R5 r
TERtií'P•:,\1S, INS I ALADO EM

, ,il

PAREDE- FORNECIMENTO E.

INSYALA,'AO. AF 03¡2023
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PREFEITURA %ÍLi' lP4I_ DF : FAPEC URU-MIRIM

CNP.4 :+" 0564. _t0001.80

............. ... .

k.LETROOLTC l'11'i

CORRUO 1DO, .'F 8t l'N "-f MM,

1(:.33 y184(1 SRSAP[
I 1 a").PARI 'ïkt C ivS

'1 ' $,91 R$ 21,78 RS 3 Ô t` 32.E5
1CR?v11hAl , IhS'IA1 AD».) EM

FORRO - FORN,FCTME`N"ì`G E

INSTALACAO. 81 03i203

DTSJLTTTOR TRIPULAR TIPO

16.34 101894 S1NAP[
ALMA, C C1RPvL NTE NO vlIN 1L I3E

LX 1 . RS 142,61 R$ 1$1,82 RS 181,82
6(1 ATP, i0t).A - FC9R! ECIMEN'TO E

INSTALAÇÀO. AF 1(1'020

16.35 L4531 SLINFRA
D18.IUN'FOR D FLEJ. Cr.i DR-

1 1 R$ 264,12 RS 336,8 RS 3305
SOA, 39m 8

•
CABO DE COBRE 11 Lxii 'L

ISOLADO. 4VIM' 8NFI-C,lA2oA

16.36 91928 STNAPI 450750V, PARA CIRCUITOS íM 1587,9 R$ 7,25 RS 9,24 R5 14.672,28

TERMINAIS- FORNLCIMLNTO ir

INSTALAÇÃO. AF_O3/7623

17
INSTALAÇÕES U"E C0.MBATEÀ

1 R$43.585,48 R$-43.585,48
1NG NllíO

RI AC ,8 P\DIC UIVA FIXADA

El 97049 SII API
DIIZÉIAIIElTENAESTRMTLR -

flj 3,64 IAS 115,83 R$ 14'EtA R5537,55
TRP.VL≤ Di[ PREGOS.

AF 03x2021

Extintor de pó quírnico AlIC ,

1Z' 1511 ORSL
c,i acidadc 6 k ali ti ce mcUlu do

cai 5 R$'13,81 R$ ?72,60 RS 1362,0O
dato Sm , teutpode descarga
NBR9443. 9444. '0"21

LUMINÁRIA DE -LMERGrNCIA,

1'E3 97599 SINAPl
L GTK 30 T.IYIPADA5 LEn DF,? W,

LN $2 R$ '8,10 RS 23,19 R$ 1.901,58
SI✓iVl REAIOR- Ff RNG;CII'v71:NTO

E INS ;Ai.\ÇÀ0. AF_0O 2(174

umtnarr , an'3norn a dc emergcncia

124 7860 ORSE
com '2rnaud 'raiõgcn r13 2v, ruE

tm 3 RS 291,21 RS 371,29 RS 1.113,87
Lua i i ll, da 1 .ivOon ou ,onviar -

Rei .9 i

RtrEISTRI)01 V_ALVLLAGLOSO

ANGULAR FM L Cl ÃG. PARA

17.5 103019 SESAPI Ij1llRAiv PE5 E 14 "WS2 .ïAÇÁO
IX 2 RS 300,40 RS 383,01 RA 766,02

?kl'~I)IA[ i)F, 1NCE' DI0,45

GRAUS, - 1'2'- FDRNCCIMFNTU
1.018v18 A' ,\Ç\0 'Lu8 x921

17.6 127f16 4285E
taguicLo atoreitulavel de 1 r/2" para

ª ^ t r},8 3, 184 RS 488,42 RS 976,84combater ncendio - Rev. Ol

MANGL"EIRA DE TNCENDTO, TIPO

2, DL 1 1 ', TECill0 LM t IO DL

17.7 AGESLL dEI ST1 R E TU1301NTERtiO E(1
"CICA,

CI 8 IAS 694,99 RS 886,1 1 R$ 7.088,881401000117 13GRRrkC HA : 1N I L COb1

UNIOFS ENGATE RAPID(7, NO(S)
cOMPR NlLN7C){8) 15,91, At

CAIXA ')F lM' `\FW,)

17.8 101914 SIN'API 6CX9©XI7CM-FORNLCIMI.NTOE UN 2 RS 511,47 RS 652,12 RS 1304,24
INSTALAÇÃO. AF 10,2020
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CURVA 9oGRAL , EV ; ÇO,

CONE'CÀO SOLDADA DX 65 (2

17» 97388 STNAPI Ire"). ÍNSTALAU(? EM F.E:DE DF
UN R$ 295,95 R"7,3 R 54,O,

AL1NlENTAÇ,áO PARA
HIDRAN"I'F,- I'ORNFCIMEN"I'O E

INSTALAÇÃO. AF2I/2OO0

17.10 ('2703 SEINFR_A '✓ÁLVUL A 171 RE"I'EN('ÃO
',

UN 1 RS 42$,5I RS X46.5 II 45.U
HORIZ.DL? VFRT. D-65mm (2 1.2")

17.11 10$99 ORNE Esticadorpara cabo de rv " tm 1 R$ 45,55 R5 581? 95

Fornecimento e instaiaç, O de

17.12 15!) ORSF
adaptador stori para enrclc rapido 2

un 1 R$ 448,89 R
1i2 e - 1 coo. t,mpao corrcr.t'.'

(meèndio)

'LOBO DA AÇO PRETO Si M

COSTURA, CONEXÃO SOLDA r'

17.13 92362 SIN.API (2 I INSTA M 85 R$ [97,51 RS 251.e2 R 21.4([4,0REDEAi ( ÃO AR.REDE DE AL 1MENTAÇÀO PARA
HIDRANTE - FORNECIMENTO E

1NSTALAÇÀO. AF 10/2(120

17.14 90 ? ORBE
Elctmduio ferro alvanizadu

5h 1 R$ 159,61 RS '_03,50 Ill 'U?,3U
e.etrolitieo - iese, d

Cl'R's A 9)) GRAUS. E'M AÇO,

CONEXÃO SOLDADA. i)N 65 (2

17.15 97488 SIivAPI
1!2"), [NSTALADO EM REDE DL;

L1,V 4 R8295,95 RS 37 . ? RS 1.509, '
ALTMFNTAÇ.AO PARA
HIDRANTE - FORNECIMENTO E

INS"CALACÀO. AFIO/2020

3O01 11O 90 GRAL 8. 051 FERRO

GALVANIZADO, DN 65 (2 1;2"),

CONEXÃO ROSQ('FADA.
17.16 92390 SINAPI INSTALADO EM RI-DE DE UN 5 R$ O127 R5 T95,5t; Rti

.\LINIENTAÇÀO PARA
HTDR ANTE -FORNFCEMFNTOE

I^JS'I'ALAÇÃO.AF ]0I202t1

T(, 051 AÇO. CONEXÃO
)OLDAD A. DV 65 (2 l;?")

1NSIALADO GM RE DE DG
17.17 97495 STN.nPI

ALEl•1ENTAÇÀOP:IRA
LiN I R84T9,!6 RS 572,6% R5 572,I-7

HIJkAR'Tr - FORN•LCIMEIVT() E

TNSTAL.AÇnO. AFl0,2U?0

FI,ANGIS SFXTAVADA 051 AÇO
17.18 ('1398 SEINFRA GALV. D 65mm112 1!2") À 80mm LX 1 R$ S:3,96 RS 155,04 R$ 158,04

(3°)

UNIÃO, EM FERRO

GALVSXILADO. DN65 (2 L^").

CONEXÃO ROSQLFADA.
17.19 92896 SILeAPI INSTALADO ENi REDI. DE 1. N 2 1(8 2 e,'4 RS 278,89 RS i>7,-5

;a:LIMHNTAÇÃO PARA
H?DRANTE- I^ORNECLMENTO E

P551 ALaÇÀO. AF_lo/?020

.✓D 151' ORSE
Suportedecorativoparaextintores -

urt ]6 1(557,94 1(8 73,S: RS 1.151,`x_
RI? t" 0 l i?033

Placa Je sinafizacao,

17.21 12894 ORSE
fotoluminescente, em pvc .com

1 RS :6,0! RS 20,41 RS 20,41
logotipo "I1 idrante de incendto" -
Placa E9

Placa de sinalizaeao,

1722 12$85 ORSE
fotnlum minescente, 30x30c, em pc,

no t R$ 20,59 R$ ?6,25 R$ 26,7
com !oeotipo "Abrigo dc ntargupra c
hidrante"- Placa L7
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18 PINTURA 1 R$ 206.227,30 RS 206.227,30

18.1 PARED,E 1 R$ 162.926,67 RS 762.926,67

LMASSAME\TU COM MASSA

LÁTEX, APLICAÇÀO EM
88497 SII'API PAREDE. DUAS DEM10S. m' 3662,9 R$ 17,23 RS 21.96 RS x,0.4?',".

]8 I ]
LJXAMENTO MANUAL.

AF 0412023

FUNDO SELADUR ACRÍLICO,

SINAP[
APL1C'AÇÁO MAS E' AL Eb1

in- 3662,9 RS 3.70 RS +.' ì RS .7.25.2,U
18.1.2 PAREDI, IRMA Dt MÊIO.

AP._04 2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA

PREMII'M,APLK a 'Á0 1nNt!AL
88T 9 SINAPI m'r 3662.9 RS 13,97 RS ]'Al RS >.'_ l.,t,0

IR.1.3 EM PARHDES, DLAï 1JËVI1< j.

AE 042023

18.2 TETO 1 R$ 43.300,63 R$ 43 100,63

FMASSAME\TO COM MASSA

88495 SIKAPI
LÁTEX, APLtCAÇ Vo G\1 i 1 1O,

m> 713,:2 R$ 31,31) RS39,)Ú RS 28 45
18.2.1 DLiAS DI N ÀDS, i >\: ATO

-4S1

MAM Ai.. AF 04/2023

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA

88458 SII AP[
I'RGMILM,ANLIC Çï l)MANUAL

'1'h.1'U.
nO 713,12 R$ 16,33 RS 2-0,82 R$ 14.64,l ï

18.2.2 l M DUAS DEM.ÁOS.

Ar o4; 7(123

19 PAISAGIS R) 1 RS 8.264,94 RS 8.264,94

APLICAÇÃO DE ADUBO EM
19.] 98520 SINAPI

SOL.(3. AP_07l?024
in 216,53 RS 7.3) R5 9.42 RS 2.0 S9,'

PI,Aiy '10 DE GRAMA

'1,1946 SINAPI
LSMERALDA OL SÃO CARLOS

. 2 1653 RS Z 7 RS ? - Rti
OU CURITI13ANA. EM PLACAS.

, , ,

AF_07 2024

20 SER\ IÇos COMPL& ML7 1 ARES 1 R$ 78.932,98 R$ 78.932,98

Revc',timento metálico em aia rnEco

composto (Alucob )ns1), c-0,3mm,

20.1 505? ORSG
pmtur a Ka) nar 500 composta pot acis
camadas, tncluvhcestnnuramctalica

m' 104,53 R$ 491,?7 RS 6? ,nQ RS 6.510,+1

aur.iluu cm perfil de viga li dc 2" -

torneci'nerto c lnoi'r(a'701..

20.2 12056 t7RSF;
Letra em aluminio IO x 40c,,, -

un 24 RS I 9,,y5 ES 49A3 Es'.
nslalauo

20.3 2079 Próprio 1 lMPE7i DA OBRA m' 31209 RS 1,80 RS 2,29 RS 7.146,92

VALOR TOTAL COM BDI: 2.SRX.905,68 (dois milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, novecentos e cinco

reais e sessenta e oito centavos).

VALOR TOTAL SEM BUI: 2266.072,2'2 (dois milhões, du.Lentos e sessenta e seis mil, setenta e dois reais e

vinte e dois centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR

O valor total do presente Contrato é de Valor RS 2.88$.905,6 (dois milhões, oitocentos e oitenta e oito mil,

novecentos e cinco reais e sessenta e oito centavos 1.

§ Primeiro - No preço estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, enearOos

sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, taxa de administração e lucro, materiais e mão - de-obra a
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serem empregados, seguros, despesas com transporte,, hospedagem, diárias, alimentação, e quaisquer outros

necessários ao fiel e integral cumprimento desta contratação.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados em conformidade com as etapas estabelecidas no Cronograma Físico Financeiro

observada a obrigatoriedade da reserva do percentual de 10% (dez por cento) do valor do Contrato ou da Nota

de Empenho para a última etapa, e obedecido o sistema de medições adotado pelo Projeto Básico.

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA após a regular liquidação da despesa,
nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964 , observado o disposto nos arts.140 e 141 da Lei Federal

n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) setor

competente do órgão.

Parágrafo Segundo - Para fins de medição e de . faturamento, sempre que compatível com o regime de

execução, o período-base de medição da execução de obras e/ou serviços de engenharia será de um mês,

considerando -se o mês civil, podendo no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se

constituir em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Terceiro - O documento de cobrança será'áprésentado à Fiscalização, para atestação, e, após,

protocolado no(a) setor competente do órgão.

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito

negativo válida, declaração de regularidade trabalhista, declaração e documentos exigidos pelas normas de

liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou fornecimento

efetivamente prestados e aceitos no período -base mencionado no parágrafo segundo.

Parágrafo Sexto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão devolvidos à

CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, então, a partir da

reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sétimo - O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra de

fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção monetária, de acordo com a

variação da Taxa Selic aplicáveis à mora da Administração Pública, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Oitavo - O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado da taxa de 1% (um

por cento) ao mês, calculada pro rata die entre o dia do pagamento e o 30 (trigésimo) dia da data do protocolo

do documento de cobrança no setor competente do órgão.

Parágrafo Nono - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente aberta

em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser cadastrada junto à Coordenação do Tesouro

Municipal.
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Parágrafo Décimo - Será retida a título de garantia da perfeita execução e funcionamento das obras, de

preferência a conta da fatura final, parcela igual a 10% do valor do Contrato ou da Nota de Empenho, não

devendo, consequentemente, a última fatura ser inferior a esta última percentagem.

Parágrafo Décimo Primeiro - A garantia suplementar, constituída pelas retenções sobre as faturas, será

liberada logo após a aceitação provisória das obras ou a prestação definitiva dos serviços, quando for o caso.

Parágrafo Décimo Segundo - A Administração Pública Direta Municipal e as Entidades Autárquicas e

Fundacionais de Itapecuru Mirim/MA ao efetuarem pagamento à pessoa fisica ou jurídica, pelo fornecimento

de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia, ficam obrigados a proceder à retenção

do imposto de renda (IR) neste município, com base na Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de

2012, e alterações posteriores, bem como a observânii ao disposto no Decreto n° 075/2023.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decido o prazo de 12 doze meses contados da data do

orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial - TPCA-E do Tnstitút'ó Brasileiró' de Geografia e Estatística - TBGE e/ou outros
índices justificados no processo, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po ((I-Io)/Io)

Onde:

R = valor do reajuste;
1= índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

• Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po = preço unitáriocontratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma não possa mais

ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação

do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no parágrafo anterior.

Parágrafo Terceiro - A CONTRANTE poderá, ainda, utilizar índices diferenciados, inclusive mais de um, de

forma justificada, de acordo com as peculiaridades envolvidas no objeto contratual (Artigo 25, § 7°, da Lei n.°

14.133/2021).

Parágrafo Quarto - A CONTRATADA não terá direito ao reajuste do preço das etapas da obra e/ou serviço

que, comprovadamente, sofrerem atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria
CONTRATADA, e também das que forem executadas fora do prazo, sem que tenha sido autorizada a respectiva
prorrogação.

CLÁUSULA SEXTA- REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO OU REPACTUAÇÃO
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6.1. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico -financeiro ou repactuação do contrato, fica o

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 trinta dias, da data do requerimento ou da data em que
forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de
2021.

6.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do, termo de contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, àssim como os prazos e condições de conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo constam no Projet6 Básico, anexo regente ao Processo Administrativo.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO '' : '

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as mëdidás'e procedimentos de Fiscalização. Os atos de fiscalização,

inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a

CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao'Cumprimento das normas, especificações e projetos,
nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro -A Fiscalização da execução das obras caberá à comissão designada por ato do ordenador

de despesas. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em

• vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e

processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados

necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução das obras, de modo a

permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido esclarecimento, todas as divergências
ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica
total aceitação das condições estabelecidas

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e exclusiva
da CONTRATADA no que concerne às obras e/oú serviços contratados, à sua execução e às consequências e
implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a
ocorrência de eventuais irregularidades na execução dós serviços contratados não implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus prepostos.
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Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do CONTRATANTE

acesso quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas

aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à

execução do contrato.

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

As obras e/ou serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade técnica do

responsável técnico já indicado neste processo administrativo, que fica autorizado a representar a

CONTRATADA em suas relações com o CONTRATANTE em matéria técnica.

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA se obriga a manter o profissional indicado nesta Cláusula como

Responsável Técnico na direção das obras e/ou,=.: tviços e no local da sua execução até o respectivo
encerramento.

Parágrafo Segundo - O Responsável Técnico indigaüo pela CONTRATADA poderá ser substituído por outro
de mesma qualificação e experiência, cuja aceitaçãficará a exclusivo critério do CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÕES

As medições obras e/ou serviços obedecerão ao Cronograma Físico -Financeiro constatnes no Projeto Básico,

que será ajustado em função de inicios e reinícios d `efapas da obra e/ou serviço, em dias diferentes, no primeiro
dia útil do mês.

Parágrafo Primeiro - As medições serão processadas independentemente da solicitação da CONTRATADA.

A primeira medição será realizada em até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da ordem de início, e as

subsequentes a cada período de até 30 (trinta) dias corridos, contados da data do encerramento da medição

anterior. O último dia de uma medição coincidirá obrigatoriament e com o último dia útil do mês calendário da

sua realização. Poderão ser realizadas medições intermediárias cujo último dia não coincida com o último dia

útil do mês calendário de sua realização, a critério do CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo - O processamento das medições obedecerá à seguinte sistemática:

a) Todos os itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários, originalmente ou em virtude de

alterações contratuais, serão apontados em impresso próprio, assinado pela Fiscalização.

b) O preço unitário dos itens não contemplados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários incluídos em

virtude de alterações contratuais, observados os limites legais, será calculado de acordo com a seguinte fórmula:

PUII = PLO x PUEII

PEO

Onde:
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PUII = Preço unitário do item incluído, referido ao mês base do orçamento;

PEO = Preço (SCO -RIO) da obra ou serviço, referido ao mês base do orçamento;

PLO = Preço da licitante para a obra, referido ao mês base do orçamento;

PUEII = Preço unitário (SCO -RIO), do item incluído, referido ao mês base do orçamento.

Parágrafo Terceiro - Não serão considerados nas medições quaisquer obras e/ou serviços executados, mas

não discriminados na Planilha de Quantitativos e Custos Unitários ou em suas eventuais alterações no curso
deste Contrato.

Parágrafo Quarto - Para obtenção do valor de cada medição, será observado, quando cabível, o seguinte

procedimento, respeitadas as quantidades constantés áo orçamento oficial eventualmente alteradas no curso
deste Contrato:

a) as quantidades medidas serão multiplicadas pelos_réspéctivos preços unitários;

b) o valor de cada medição corresponderá ao somatório dos produtos finais obtidos nos termos da alínea anterior;

c) para efeito de faturamento.,o valor de cada nedição deverá considerar o percentual de redução ou acréscimo

proposto pela CONTRATADA.'

Parágrafo Quinto - Na medição foral ou na medição única será anexado cadastro técnico das obras e/ou

serviços realizados, com todas as plantas, detalhes e especificações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE QUANTITATIVOS

Na vigência do Contrato, as quantidades dos itens constantes da Planilha de Quantitativos e Custos Unitários

(Anexo_), poderão ser acrescidas em até 25% (vinte e cinco por cento), por item, da quantidade primitiva, a

juízo exclusivo da Fiscalização, desde que o acréscimo não altere o valor do Contrato e nem transfigure o objeto

da contratação, na forma do disposto nos arts. 124, 125 e 126 da Lei Federal n° 14.133/2021, e sejam observadas
as demais disposições deste Contrato.

Parágrafo Primeiro -Em circunstâncias especiais, devidamente justificadas e mediante prévia autorização

do CONTRATANTE, as quantidades referidas no caput desta Cláusula poderão ser acrescidas em percentual

superior a 25% (vinte e cinco por cento), por item, da• quantidade primitiva, ou substituídos, total ou

parcialmente, por outras quantidades de itens novos constantes da tabela de preços adotada neste Contrato dentro

do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, desde que as substituições sejam

imprescindíveis à perfeita execução da obra e os preços unitários respectivos conservem o valor da proposta de

preços obtido por meio da seguinte fórmula:

PLO x PUEII

PUJI=
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ONDE:

PUII - Preço Unitário do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento; PO - Preço da obra na data do

orçamento;

PLO - Preço da Licitante para a Obra referido à data cio documento;

PUEII - Preço Unitário (SCO-RIO) do Item Incluído, referido ao mês base do orçamento.

Parágrafo Quarto - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo

máximo de 1 (um) mês.

Parágrafo Quinto - Registros que não caracterizam altéração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14..133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - GARANTIA

A CONTRATADA prestou garantia equivalénte a 1,5% (um e meio por cento) do valor total do Contrato

Parágrafo Primeiro - A contratante se utilizará da garàntia para assegurar as obrigações associadas ao
Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-

se dos prejuízos que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar
esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos.

Parágrafo Segundo - Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações assumidas no
Contrato serão descontados da tarantia caso não venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis ,

contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,

além da perda desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Terceiro - Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, a garantia

reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser
apurada entre o importe da garantia prestada e o débito verificado.

1) Caso sela utilizada Qarantia modalidade de Caução em Dinheiro (art. 96 ti 1° I 1° parte da Lei

Federal n° 14.133/2021):

Parágrafo Quarto - Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor original deverá ser
integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis , exceto no caso da cobrança de valores de multas
aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas , sempre contados da utilização ou da notificação
pela contratante, o que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Pagina 26 de 38



r

lES s , J 11333 Ni f A N1=1AtJ ^ -

PREFEITURA Ma1MCIPAL )Es'TAPECURU-MIRIM ` ° ' F?F'
CalPJ,N° 05.648.!96/0001-80

Parágrafo Quinto - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei Federal

n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela

CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Sexto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento do Contrato,

mediante ato liberatório da autoridade contratante, e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro -Garantia (art. 96, § 1°, II, da Lei Federal n°
14.133/2021)

Parágrafo Sétimo- A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 90 (noventa) dias

para apuração de eventual inadimplemento da Contratada- ocorrido durante a vigência contratual - e para a
comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula de renovação até a extinção das obrigações da
CONTRATADA, vinculada à reavaliação do risco,

Parágrafo Oitavo - A apólice deverá conter disposião expressa de obrigatoriedade de a seguradora informar

ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do prazo final da validade, se a apólice
será ou não renovada.

Parágrafo Nono - No'casò.de a séguraddrá'i-o renovara apólice de seguro -garantia, a Contratada deverá

apresentar garantia de valor e condições equivalentes; pára aprovação do Contratante, antes do vencimento da

apólice, independentemente de notificação, sob pena de caracterizar -se inadimplência e serem aplicadas as

penalidades cabíveis.

Parágrafo Décimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou disposições que
contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter declaração expressa da companhia
seguradora, da qual conste que conhece integralmente este contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das apólices
de seguro, antes da assinatura do contrato,

Parágrafo Décimo Segundo - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no Brasil

pela SUSEP - Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado mediante apresentação,
junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela SUSEP.

Parágrafo Décimo Terceiro- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da

Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Décimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral cumprimento
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança -Bancária (art 96 tá 1° III da Lei Federal n°

14.133/2021):
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Parágrafo Décimo Sexto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por instituição

financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil.

Parágrafo Décimo Sétimo - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida em

cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser aferida junto aos

certificadores digitais devida e legalmente autorizados.

Parágrafo Décimo Oitavo - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período de

vigência deste contrato, acrescido de 90 (noventa) dias para apuração de eventual inadimplemento da

CONTRATADA - ocorrido durante a vigência contratual - e para a comunicação do inadimplemento à

instituição financeira.

Parágrafo Décimo Nono -No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador ao beneficio

de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 83, do Código Civil Brasileiro, bem como sua expressa

afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamënto ao Contratante, independentemente de interpelação

judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigações.

Parágrafo Vigésimo- Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124 da Lei

Federal n° 14.133/2021, a garantia será compléfnëntádá nõ prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento, pela
CONTRATADA, do correspondente aviso, soó pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo Primeiro - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, & 1°, I, 2° parte, da Lei
Federal n° 14.133/2021):

• Parágrafo Vigésimo Segundo- A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos daDívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido

pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no Órgão responsável pela contratação, para aferição de

sua legalidade, registro e anexação ao processo de contratação.

Parágrafo Vigésimo Terceiro - Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 124

da Lei Federal n° 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias úteis do recebimento,

pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato.

Parágrafo Vigésimo Quarto - A garantia contratual só será liberada ou restituida com o integral cumprimento
do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO

O prazo de vigência da contratação é de 06' (seis) meses contados da Publicação no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,
de 2021.
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Parágrafo Primeiro- A oronogaçãc ,.... , trata esrc gim .., condicionada ao ateste, eplã autoridade
competente, de que as condições e os p manec i vais a ocos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO, atemr;a¡ '; cinda, par. o ,:nmprimento dos seguintes requisitos: -

a) Estar formalmente demonstrado ro processo ous farra de prestação dos serviços tem natureza
continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a e .ecução do contrato, com informações de que os serviços

tenham sido prestados regiilarmentc;

e) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de rue a Administração mantém interesse na realização do

serviço;

d) Haja manifestação expressa do CONTRAl'ADO informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o CONTRATADO mantéin'•as condições iniciais de habilitação; e

f) Não haja registro no Cadastro informativo de créditos não quitadas do setor público federal (Cadin).

Parágrafo Segundo - O CONI RATADt) rio tem ctnL to subjetwo à prorrogaçãocontratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato dev`erz der promovida mediante celebração de tenno aditivo.

Parágrafo Quarto - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiro período de viaênci da ta tfaç'à deve an ser reduzidos ou eliminados corno condição
para a renovação. k. , ser ..

Parágrafo Quinto - O contrato não poderá ser pronogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas

sanções de declara ão de'inidoncidade'ou impedir :itodi '.Licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçã i;'

CLÁUSULA DÉCIMA QUARFA-CRONOGRiMA
r.. _ _.,`

O programa mínimo de progresso dos rrabaiuos e do desenvolvimento das obras obedecerá à previsão das

etapas constantes do 'Cronog:nn>a,Físicb -Fi'tiancc o -

Parágrafo. Primeiro, No d'corret da exe uçào das. obra, será exigida uma produção que, aos preços

contratuais originários, corresponda as etapas rniriimas, em dias corridos, estabelecidos no Cronograma Físico
-Financeiro.. • ... ,..:. . ..... .. .

Parzgrafo Segundo I a e'do progres o '- Cronogranla Fisico rxrior da que a previsão original, a

Fiscalização pocerá adap.ar o Cnouog'irü Finar erro fura atender situação, até o limite da dotação
consignada no orçamento anual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA P GIM E DE E? EC'UÇÂO DAS OBRA E/OU SERVIÇOS

As obras e/ou serviço:= abjeto. do-presEntc Cnnrs sLrão exeeni:idos sob e.rtgline dc Empreitada porpleço
Global.confnrme as especiftcacõ;s constantes do'.Pi-oieto Básico.

CLÁUSULADÉCTMA_CEXTA - O:r i fÀÇÔ :w_DA•CCNTRAx`ADA .
16.1. São obrigações da:CONTt 4TAl A: _, ; ..
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1. realizar as obras e/ou os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência ou

Projeto Básico e, quando for o caso, no Projeto Executivo na Descrição dos Serviços, no Escopo dosmServiços

ou no Memórrai Descritivo e'na Proposta;

IT. tomaras médidas'preventivas-necessárias pane evitar danosa terceiros, em consequência da execução dos

trabalhos; -

III. responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de qualquer natureza,

que causar ao CONTRATÁNTE ôu a fercéiros', 'deéórrentés da execução do objeto deste Contrato,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas

adotadas;

1V. ápresentar ó docúmentó'de rësponsabilydàd'é técïiica relativo às obras e/ou aos serviços nas datas

• devidas, responsabilizando-se integralmente pelas penalidades decorrentes da falta de apresentação;V. atender às determinações e exigências formuladas'`pelo CONTRATANTE;

VT. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, as obras e/ou

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo detèrminado pela Fiscalização;

VII. responsabilizar-se, na forma do Contrato, por fados os ônus, encargos e obrigações comerciais, sociais,
tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, que não será

transferido à Administração em razão da natureza do contrato, conforme ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N° 191 DA SBDI-1 DO:TST, bem como por todos os gastos e encargos com material

e mão -de-obra necessária à completa realização das obras e/ou dos serviços, até a sua entrega, perfeitamente

concluída, ou até o seu término;

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, decorrentes da execução do

presente Contrato, com a inclusão do Município de Itapecuru Mirim/MA ou de entidade da Administração

Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CONTRATANTE poderá reter, das parcelas

vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção

em caso de insuficiência; .

S b) em caso de denúncia devidamente comprovada contra a CONTRATADA acerca do atraso no pagamentode salários e demais encargos decorrentes da execiíção`dó presente Contrato, o CONTRATANTE poderá reter,

das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo com

nova retenção em caso de insuficiência;

e) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução do presente

Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CONTRATANTE, as parcelas

vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo

com nova retenção em caso de insuficiência;

d) as retenções previstas nas alíneas "a" e "b" poderão ser realizadas tão logo tenha ciência o Município de

Itapecuru Mirim/MA ou o CONTRATANTE da_ existência de ação trabalhista ou de débitos tributários e

previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obrigações caso o Município do Itapecuru

Mirim/MA ou entidade da Administração Pública indireta sejam compelidos a tanto, administrativa ou

judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à CONTRATADA;
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e) eventuais retenções previstas nas alíneas "a" e "b" somente serão liberadas pelo CONTRATANTE se

houver justa causa devidamente fundamentada.

VIII. responsabilizar-se integralmente pela iluminação, instalações e despesas dela provenientes, pelos

equipamentos acessórios necessários à fiel execução das obras e/ou dos serviços contratados, assim como pela

limpeza final da obra;

IX. responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade das obras e/ou serviços executados e dos materiais

empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de Referência, com as normas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada

pelo(a) (setor do órgão ou entidade contratante responsável pela fiscalização da execução do contrato), assim

como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais recusados, sem ônus para o(a)

CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das s úições cabíveis;

X. manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo prazo de execução

contratual;

Xl. responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, registros, processos e

licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o CONTRATANTE das consequências de qualquer

utilização indevida;

XII. responsabilizar-se pelo licenciamento integral da obra perante entidades e órgãos públicos, inclusive o

licenciamento ambiental;

XIII. observar o disposto na Legislação Municipal, no que couber.

XIV. cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

XV. manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do contrato;

XVI. se comprometer a não subcontratar pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fmanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

• entidade contratante ou com agente público que atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles foremcônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

XVII. informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e intimações,

inclusive para fim de eventual citação judicial;

XVIII. comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder Judiciário, mantendo

seus dados atualizadas para fins de eventual recebimento de citações e intiinações;

XIX, apresentar Alvará de Construção, CNO, PCMDT ou PGR (acima de funcionários).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
17.1. São obrigações do CONTRATANTE:

1- Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato;

11- Realizar a fiscalização das obras e/ou dos serviços contratados.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ACEITAÇÃO DO OBJETO DO CONTRATO
A aceitação do objeto deste Contrato se dará mediante a avaliação de setor técnico, que constatará se as obras

e/ou serviços foram executados e se atendem a todas as especificações técnicas.
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Parágrafo Primeiro - Na hipótese de recusa de aceitação, a CONTRATADA deverá reexecutar as obras e/ou

os serviços não aceitos,_ em prazo a ser estabelecido 1 ela CONTRATANTE, passando a contar os prazos para
pagamento e demais compromissos do CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA

não reexecute as obras e%ou os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se reserva o direito

de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

Parágrafo Segundo - O objeto do presente Contrato será recebido:

a) provisoriamente,mediante apresentação da quitação do ISS, do comprovante de recolhimento do FGTS e

1NSS de todos os empregados atuantes na obra, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT
ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida e declaração de regularidade trabalhista,
na forma do Anexo _.

b) definitivamente, após o decurso do prazo de conservãção e verificada a perfeita adequação do objeto aos
termos contratuais.

Parágrafo Terceiro - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez

e segurança da obra e/ou serviço, nem a ético -profissional, pela prefeita execução do Contrato.
t

CLÁUSULA DÉCIMA N.ONÁ - DÀ FORÇA MÁIoW CÁSO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as etapas e o
prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento protocolado. Não serão

consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização

nas épocas oportunas. Os motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO
É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos mediante
justificativas.

CLÁUSULA VIGÉSIIwLA PRIIç1EIRA - DA SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o(a) (órgão ou entidade) poderá, sem prejuízo
responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal
n° 14.133/2021:

a) Advertência;

b) Multa;

c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro -A aplicação da sanção prevista na alínea "b" observará os seguintes parâmetros: 1) 0,1%
(um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do

Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após
o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não -

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo
da rescisão unilateral da avença;
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1) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o o valor da parcela em atraso do Contrato, em

caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

2) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do

Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

3) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2,

abaixo; e

4) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na apresentação da garantia

(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), obGervado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior

a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

5) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes ente si.

6) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1

GRAU CORRESPONDÊNÇL ,
T 0,2% ao dia sobrë óvâ1õr mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o-valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

S 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABELA 2

INFRAÇÃO
ITEM DESCRIÇÃO GRÃ

U

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05

lèsão corporal ou consequências letais, por ocorrência;

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 04

fortuito, a execução das obras e/ou serviços;
3 Manter funcionário sem qualificação para executar as obras e/ou 03

serviço, contratados, por empregado e por dia;
4 Recusar-se a executar providência determinada pela fiscalização, 02

por obra e/ou serviço e por dia;

Para os itens a seguir, deixar de:
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 02

físcalizador, por ocorrência;
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6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades da

obra e/ou serviço, por funcionário é por dia;

01

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 03

previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 01

previstos no Contrato;

Parágrafo Segundo - As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de defesa

prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais

formalidades legais.

Parágrafo Terceiro - As sanções previstas nas alÍnëás "a", "c" e "d" do caput desta Cláusula poderão ser

aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas b", e.não excluem a possibilidade de rescisão unilateral
do Contrato.

Parágrafo Quarto - A sanção prevista na alínea "d" do caput desta Cláusula poderá também ser aplicada aos

Contratantes que, em outras licitações e/ ou contratações com a Administração Pública Direta ou Indireta de

qualquer nível federativo, tenham:

a) sofrido condenação defmitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no recolhimento de

quaisquer tributos;

b) praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) demonstrado não possuir idoneidade para contratar .com a Administração Pública, em virtude de outros

atos ilícitos praticados.

Parágrafo Quinto - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da

aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do Município de Itapecuru Mirim/MA e/ou outros

do ato que as impuser.

Parágrafo Sexta - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à CONTRATADA

mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo Sétimo - Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa,

promover - se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, mediante despacho regular da
autoridade contratante.

Parágrafo Oitavo - Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

Parágrafo Nono -Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá

ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas , sob pena de rescisão administrativa do Contrato.

Parágrafo Décimo - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação devidamente formalizado,
o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à
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CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da

Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em

virtude de multa imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento

do processo de pagamento.

Parágrafo Décimo Primeiro - Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de pagamento retomará o

seu curso.

Parágrafo Décimo Segundo - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea "b" do caput desta

Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de

responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das.infrações cometidas.

Parágrafo Décimo Terceiro - A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do caput desta

Cláusula é da competência do setor competente do órgão ou entidade contratante e a da alínea "d" é da

competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade CONTRATANTE.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - RECURSOS

A CONTRATADA poderá apresentar: `

a Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver pròferido a decisão recorrida, no prazo de 15 (quinze)

dias úteis) contados da intimação da aplicação das penalidades estabelecidas nas alíneas "a", "b" e "c" do caput

da Cláusula anterior;

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no prazo de 3 três

dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido por ato unilateral e escrito da

Administração;

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da aplicação da

penalidade estabelecida na alínea "d" do caput da Cláusula anterior.

Parágrafo Único . Os recursos a que aludem as alíneas "a" e "b" do caput da presente Cláusula serão dirigidos

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não reconsid<_srar a decisão recorrida, encaminhará

o recurso com sua motivação à autoridade superior para decisão.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO
O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na ocorrência das

hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 14.133/2021 e ou/outras normas

regulamentadoras aplicáveis a espécie, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2°, da Lei Federal n° 14.133/2021.

Parágrafo Primeiro - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no Portal

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
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Parágrafo Segundo - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local e

no estado em que a sua execução se encontrar.

Parágrafo Terceiro - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais

sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 30% (trinta por cento) calculada sobre o saldo reajustado do

Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula

Vigésima Primeira, caput, alínea "b", deste Contrato.

Parágrafo Quarto - A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e será descontada

do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, inclusive o decorrente de penalidades
anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE.

Parágrafo Quinto - Nos casos de extinção com culpa èxclusiva da CONTRATANTE, deverão ser promovidos:

(a) a devolução da garantia;

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção;

(e) o pagamento do custo de desmobilização, `çàs`o haja;

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos.

Parágrafo Sexto -Na hipótese de extinçãb do Cõntiato por cúlpa da CONTRATADA, esta somente terá direito
ao valor das faturas relativas às parcelas do objëto ëfetivamente adimplidas até a data da rescisão do Contrato,
após a compensação prevista no parágrafo quarto_desta Cláusula.

Parágrafo Sétimo -No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA direito

aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo da comissão especial

designada para esse fim e à devolução da garantia.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE

e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRATADA por
todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação,
inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

Parágrafo Segundo - Os itens passíveis de subcontratação são aqueles previstos no Projeto Básico.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
25.1 As despesas decorrentes do presente contrato para este exercício financeiro correrão por conta da dotação
orçamentária:

Órgão: 02 14-Fundo de Manutenção e Desenv. da Educação Básica e Valor. do Profissional da Educação
Projeto Atividade: 12 361 0015 1018- Construção Ampl. Reform. Req. de Escola do Ens. Fund. 30%
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações
Fonte: 1.542-Transferência do FUNDEB - Comp. da União - VAAT
Valor: R$ 2.309.042,36
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Órgão: 02 14-Fundo de Manutenção e Desenv. da Educação Básica e Valor. do Profissional da Educação
Projeto Atividade: 12 365 0015 1020- Construção Ampl. Reform. Req. de Escola do Ens. Inf. 30%
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00- Obras e Instalações
Fonte: 1.542- Transferência do FUNDEB - Comp. da União - VAAT
Valor: R$ 579.863,32

CLÁUSULA VISÉGIMA SEXTA - DA NOVAÇÃO
26.1 Toda e qualquer tolerância por parte do CONTRATANTE na exigência do cumprimento do presente
contrato, não constituirá novação, nem muito menos, a. extinção da respectiva obrigação, podendo a mesma ser

exigida a qualquer tempo.

CLÁUSULA VISÉGIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

27.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°

14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor ``e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Itapecuru Mirim/MA, com exclusão de qualquer outro, para dirimir

quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento deste instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegio que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município e/ou
equivalente no prazo art. 94 datei Federal n° 14.133/2021

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS
30.1. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal n° 14.133/2021.

30.2. E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo de Contrato em 02 (duas)
vias de igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas o qual depois de lido e achado conforme, vai pelas

partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

Itapecuru Mirim/MA, 23 de setembro de 2025.

Paulo Roberto Roma Buzar

Secretário Municipal de Educação

Allyson Ferreirá Pereira

Secretário Municipal de Administração e Receita
YAGO VITOR DIAS 9itiipo'

( YAGC1 NTOR DIAS

MEN EZEs;052015 j" MENEZFSA5 201 5 9 7300
7300 DaA c2025.09.231935C503 p0

Yago Vitor Dias Menezes

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO N° 20/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025.06.11.0044.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 009/2025. PARTES: Município de Itapecuru Mirim/MA, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, utilizando os recursos do FUNDO DE MANUTENÇÃO E
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA

EDUCAÇÃO - FUNDEB e a Empresa D MENEZES SERVICOS LTDA. OBJETO: Contratação de empresa
para Contratação de pessoa jurídica especializada para a execução dos serviços de construção da Escola Conego
Jose Albino no Município De Itapecuru Mirini/MA. VALOR: RS 2.888.905,68 (dois milhões, oitocentos e
oitenta e oito mil, novecentos e cinco reais e sessenta e oito centavos). DATA DA ASSINATURA: 23/09/2025.

BASE LEGAL: Normas de caráter geral da Lei Federal n° 14.133/2021, e demais normas aplicáveis a espécie.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: 02 14- Fundo de Manutenção e Desenv. da Educação Básica e Valor.
do Profissional da Educação - Projeto Atividade: 12 361 0015 1018- Construção Ampl. Reform. Req. de Escola

• do Ens. Fund. 30% - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações - Fonte: 1.542 - Transferênciado FUNDEB - Comp. da União - VAAT - Valor: RS..?..309.042,36 - Órgão: 02 14 - Fundo de Manutenção e
Desenv. da Educação Básica e Valor. do Profissional. da Educação - Projeto Atividade: 12 365 0015 1020 -
Construção Ampl. Reform. Req. de Escola do Ens. Inf' 30% - Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e
Instalações - Fonte: 1.542 - Transferência do FUNDEB - Comp. da União - VAAT - Valor: R$ 579.863,32.
ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Paulo Roberto Roma Buzar, Secretário Municipal de Educação. Allyson

Ferreira Pereira- Secretário Municipal de Administração e Receita. P/CONTRATADA: Yago Vitor Dias
Menezes - Representante Legal. Itapecuru Mirim/MA. .

Pagina 38 de 38



/PO DE <2

cy; < ïO DC! l4 AEzr HaC ,,r :
PREFEITUF'.

v O

JENIPAPO
°O5VIEIRAS --- -

PI rrC

JENIPAPO
°O5 VIEIRAS

CONTRATO Nº 028/2024
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

1 J2 Concorrência - Eletrônica Nº 001/2024
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: CP 001/2024

• OBJETO CONTRATUAL
Contratação de empresa para reforma e an:uaçâo das unidades escolares da zona urbana e rural da

Secretaria de Educação do Município de Jenipapo aos Vieiras/MA.

1 VALOR CONTRATUAL

,*e7 R$ 4.921.136,41 (quatro milhões, novecentos e vinte e um mil, cento e trinta e seis reais e quarenta e um
centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

¡1 INICIAL: 22 de Maio de 2024

J FINAL: 22. de Novembro de 2024

DADOS DO CONTRATANTE

® Secretaria Municipal de Educação, CNPJ nº 01.614.441/0001-46
LLIJ Rua João Lago da Silva, S/N, Centro, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão.

Edinalía Maria Silva Almeida Leal, CPF nº 661.224.653-72

• DADOS DO CONTRATADO
O LOGER ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 16.636.674/0001-17

RUA BELIRA, 40, MAIOBA, Paço do Lumiar, Maranhão

LOGERENGENHARIAI@GMAIL.COM, (99) 81002-0000,

JAIME ANGLADA CRUILLAS NETO, CPF nº 010.164.043-95

O FISCAL DO CONTRATO
Andrea Silva Almeida

PRZÂMBULO

Aos 21 de Maio de 2024, a Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MA, através da Secretaria Municipal
de Educação, inscrita no CNPJ n" 01.614.441/0001-46, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras- MA 1 CNPJ: 01.614.441/0001-46

oão Lago Silva, nº S/N, CENTRO, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão, Brasil

vww.j enipapodosvieiras. ma.gov.br
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srLÁUStJLA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÁO (a.:92, Í e II)
1.1- O presente instrumento tem por objeto Contratação de empresa para reforma e ampliação das unidades
escolares da zona urbana e rural da Secretaria de Educação do Município de Jenipapo dos Vieiras/MA. de acordo
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de
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4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo á prorrogação contratual.

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA --MODEL.OS DE EXECUÇÃO 'E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

• 4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

C ÂUSUTA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e rreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - lGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)

pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostiïamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709,

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

7.4 - A Administração deverá: ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

prefeitura Municipal de Jenipapo das Vieiras-MA 1 CNPJ:01.614.441/0001-46

oão Lago Silva, nº S/N, CENTRO, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão, Brasil
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7.5 -Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11- o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § iº do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

CLbuSLILA OITAVA - DA DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRIA {art. 92, VI11) ',

8.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

bsequentes será indicada após aprovação da Lei

ndentes, mediante apostilamento.

CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

as pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
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9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

. de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.8.1- A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA DÉCIMA DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (artJ 92, XIV, XVI e XVII)

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte

integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,

• do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução,;os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

,10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal docontrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 -. Responsa;bilizar se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor; correspondente aos danos sofridos.

10:8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com

a Nota Fiscal::.. para fins de'' .,pagamento, os' -.,seguintes documentos relacionados na Ordem de
Fornecimento/Serviço. `

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de; Trabalho ou equivalentes das' categorias abrangidas pelo' contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

prefeitura Municipal de Jenipapo dos .Vieiras-MA I .CNPJ: 01.614.441/0001-46
oão Lago Silva, nº S/N,,CENTRO, Jenipapo das Vieiras, Maranhão, Brasil'

vww.j e pipa podosvieirás:ma.gov.br
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sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere ã cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

• 10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10:22 .Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.1- P

dever de
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11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

• contrato não mais lhe oferece vantagem.
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá nà próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

. 11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;11.4.3 - Indenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatorio (art. 131, caput, da Lei

n.º 14.133, de 2021).
11:6- O contrato poderá ser extinta caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

ou; que _deles seja cônjuge,; companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau

(art..14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLAUSUli.A D CIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12:1- Comete infração ad ministrativa, termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a inexecução parcial do contrato;

b) der causa à.:inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços`públicos ou ao interesse coletivo,

c) der causa' a in.execu'ção total do contrato,
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

'refeitura Municipal deJenipapo dos .Vieiras -MA CNPJ: 01.614.441/0001=46
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f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 19 de agosto de 2013.

12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 49, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
, «

alíneas "e", "f", g„ e "h" «do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b„ «, c„ „e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

• reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,

§7º, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.5.- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12:6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo:maximo`de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
12:5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº

14133,.de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar:
12.5- Na aplicação dás sanções serão considerados (art 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):;

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as'peculiaridades do caso concreto,
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

• provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente , segundo as disposições contidas na Lei nº

8.078, de 1990- Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

'refeitura Municipal de Jenipapo dos Vieira: - MA 1 CNPJ: 01.614.441/0001-46

oão Lago Silva, nº S/N, CENTRO, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão, Brasil

vww.jeni papodosvieiras.ma.gov.br
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16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA =- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1- 0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 72, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Jenipapo dos Vieiras - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da

Lei nº 14.133/21.

Jenipapo dos Vieiras - MA, 21 de Maio de 2024

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

€ A40nad0 de (nana 0190,1
JAIME ANGLADA rorJAIMEAN0LADA

CRUILLAS caul iAs' N TO:01016404995
NETO:01016404395 oadoo:z02a05211004:10

-0300'

JAIME ANGLADA CRUILLAS NETO
Edinalia Maria Silva Almeida Leal

CPF nº 010.164.043-95

Secretária Municipal da Educação

TESTEMUNHAS

r

LJ
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CONTRATO Nº 0143/2025
OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

Concorrência - Eletrônica Nº 007/2025

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2025

$

o

OBJETO CONTRATUAL

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÜBLICA NA AVENIDA JÚLIO VIEIRA, EM JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 558.827,75 (quinhentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte e sete reais e setenta e cinco

centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 9 de Outubro de 2025

FINAL: 9 de Outubro de 2026

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal ale Obras e Desenvolvimento Urbano, CNPJ nº 01.614.441/0001-46

- Rua João Lago da Silva, S/N, Centro, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão.

Amoldo Sousa Rodrigues, CPF oº 011_.134.313-50

C DADOS DO CONTRATADO

O D MENEZES SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 16.636.674/0001-17
ROD MA 203, 4000 SALA 14, 40, RESIDENCIAL PIRAMIDE, Raposa, Maranhão

DM ENEZESSERVICOS1 GMAIL.COM (99) 81002-0000,

YAGO VITOR DIAS MENEZES CPF nº 052.015.973-00

FISCAL DO CONTRATO

1 Laércio Vieira de Souza Almeida - CPF n° 054.802.343-31

PREÂMBULO

Aos 9 de Outubro de 2025, a Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MA, através da Secretaria Municipal

de Obras e Desenvolvimento Urbano, inscrita no CNPJ nº 01.614.441/0001-46, em observância às disposições
da Lei nº 14.133, de 19 de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o

presente TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras - MA 1 CNPJ: 01.614.441/0001-46

João Lago Silva, nº S/N, CENTRO, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão, Brasil

www.jenipapodosvieiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II)

1.1 - O presente instrumento tem por objeto IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA AVENIDA JÚLIO
VIEIRA, EM JENIPAPO DOS VIEIRAS - MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de

Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

2.1-O valor do presente Contrato é de R$ R$ 558.827,75 ((quinhentos e cinquenta e oito mil, oitocentos e vinte

e sete reais e setenta e cinco centavos)); em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA,

conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Item Descrição Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total

IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA R$ R$
1 NA AVENIDA JÚLIO VIEIRA, EM JENIPAPO SV sv 1

I DOS VIEIRAS - MA 558.827,75 558.827,75
Valor Total R$ 558.827,75

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

• 3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 09/10/2025 e encerramento em 09/10/2026, naforma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras- MA 1 CNPJ: 01.614.441/0001-46

João Lago Silva, nº S/N, CENTRO, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão, Brasil

www.jenipapodosvieiras.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO (92, V e VI)

5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais,

S conforme constam anexo ao Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês dereferência.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços - IGP, exclusivamente
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgaçãò do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostiiamento.

CLAUSULA SETIMA'- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII)

7.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamentói Geral da Prefeitura Municipal de Jenipapo dos Vieiras deste exercício, na dotação abaixo

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

tATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

Contratado, de acordo com o contrato e seus

no de Referência/Projeto Básico;
suais imperfeições, falhas ou irregularidades
ira a sua correção, certificando-se de que as

8.1- Exig á cumprimento de;todas as:obrigaçõës assumidas pel

anexos;

8.2 - Rec

8.3 - No

constata(

soluções

er o objétõ no prazo e condições estabelecidàs no TE
car o Contratado ;por escrito` da ocorrência de eve
.no curso da e, ecução dos serviços, fixando: prazo

r ele propostas sejam as mais adequadas;

Prefeitura Municipal de Jenipapo dos .Vieiras =MA I CNPJ:01.614.441/0001-46
João Lago Silva, nº S/N,:CENTRO, Jenipapo das Vieiras, Maranhão, Brasil

www.jenipapodosweiras ma.gov.br
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8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

8.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto Básico.

8.8 -Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.9-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

8.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias....

8.12 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.13 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.14 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.16-Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço
for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;

• 8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado; de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.18 -.: Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

CLÁUSULA NONA -',DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamer

observando, ainda,

9.2 Manter prép
contrato.

9.2.1.- A ir

entidade, d
atividade.

9.3 - Atender às déi

prestar todo esclart

9.4-Alocaros emp
e conhecimento ad

seus: ós riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

obrigações a seguir dispostas.
tô aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do

cação õu a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

de que. devidamente justificada, devendo a:empresa designar outro para o exercício da

minações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
bento ou informação poreles solicitados;

gados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação
nados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,

MA 1 ENPJ: 01.614.441/0001-46

Vieiras, Maranhão, Brasil•

Prefeitura Municipal dé Jenipapo

João Lago Silva, nº S/N CENTRO,

www.jenipapodosvieiras.ma.gov
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cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de

regência;

9.5 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

9.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

¡ 9.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.

9.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.9 - O Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês

seguinte ao da execução do objeto, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.10- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;

• 9.11- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ouacidente que se verifique no local dos serviços.

9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.13 - Paralisar, pôr determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
` acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15 - Conduzir °os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.
9.16 - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

- métodos executivos que fujam as especificações do memorial,. descritivo ou instrumento congênere.
9.17- Não permitir a'`utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem:' permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso-ou insalubre;

Prefeitura Múrlicipal de Jenipapo dos .Vieiras = MA I CNP1: 01.614.441/0001-46
João Lago Silva, nº 5/N,¡:CENTRO, Jenipapo dos Vieiras, Maranhão, Brasil

www.jenipapodosvieiras ma.gov.br
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9.18 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

9.20 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

9.21- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124. II, d, da Lei nº 14.133.

de 2021;

9.23 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do Contratante;

9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante.

9.25 - Apresentar os empregados devidamente identificados. por meio de crachá.

9.26 - Apresentar ao Contratante; quando foro caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no

órgão para a execução do serviço.

9.27 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional.

9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto.

9.29 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante.

9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

9.32 - Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

9.33 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas

no Termo de Referência, em plena validade.

9:34 - Obter junto aos..orgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.
9.35 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações:
sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de
trabalho, condições_meteorolbgicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
9.36- Refazer, ás suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações,
bem como. substituir: aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de

05`(cinco)` anos, ..contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

9.37 - Responder >por >qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome`de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens
do Contratante, de seus'funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de
engenharia.::
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9.38 - Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.

9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA;:DECIMA- DA EXTINÇÃO CÕr TRATUAL (art. 92, XIX)

• 10.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO odever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

10.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

10.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

10.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terèm sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

• contrato não mais lhe oferece vantagem.
10.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de:2`(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da'comunicáção.

10!3 - O contrato pôde ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e ampla defesa.

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam`-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.3.2 -- A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

rescisão se não restr,ngir sua capacidade de concluir o contrato.
10.3 2 1.,= Se á :operação implicar. mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
10.4-.O termo de, rescisão, sempre que'possivel, será precedido

10.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
10 4:2 - Relação dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
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